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pREFETTURA Do MuNrcÍpro or sÃo pAULo
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANçA

E DO ADOLESCENTE
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l"*n;.T "; : #:;5 iHsessão extraordinária, tendo como pauta a composição da Diretoria plena

deste conselho. Apos exaustiva díscussão em torno do cargo depresidêncÍa do CMDCA, gue até o *ornãntír" oara com base num acordode alternância entre sociedade civil e administração pr.iorúã, foi decididopela manutenção do acordo ficando, naquele momento, a presÍdêncra como governo' Foi deliberado, ainda, pela discussão mais apiofundaCa doassunto, em reunião ordinária, antes do encerramento do ano (ata73/06/00 - Anexo I).

Em 22/0.8/0a, o presidente renunciou à presidêncÍae ao cargo de Conselheiro Municipal. O Conselheiro Flariston que, naquelemomento, era více-presidente, assumiu o cargo interinamente' até'quehouvesse a índicação de outro nome, o que não ocorreu.

Devido ao excesso de agendamentos o tema nãofoí aprofundado até dez/2000, conforme a delibe-ração.

Na revisão do plano de Ação do CMDCA, emL3/03/01, as conselheiras Donanciana, representanté da sociedade ,:iví1, eMaria Helena, representante do governo, ficaram encarregadas daelaboração, estudo e apresentação o1 uma-iroposta a ser apreciad.a perocolegiado no dia 02/04/or. Apresentado o tema, os representantes dogoverno solicitaram que na reunião do dia 09/04/0t fosse distribuído kitsobre a questão, para que eles considerassem os motivos de tal defesacom base no revantamento históríco 
" 

.on.ãiúar da matéi-ia.

As conserheiras construíram o kit a partir de 03epresentantes da socÍedade civil que atuaram díretamenteda democracia participativa e, consequentemente, do

Segue para contribuição da reflexão:

Ata 13/06/2000 - em que sociedade civÍl elenca alguns argumentos emdefesa da manutenção da presidêncía na ,''âo ou sociedade civil;
Parecer sobre a exclusivÍdade da presidência do CMDCA/Sp _ elaboradopelo Fórum Municipar dos Direitos da crÍança e do Adolescente;

!}*:?r'Çig ,dos consetheiros municipais das gestões anteriores doLrytuLA - Djalma, João de Deus e Gívanildo.
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q pREFETTuRA Do MuNrcÍpro or sÃo pAULo
CoNSELHO MUNICT?AL DOS DrRErros DA CRrANçA
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. Texto de apoio do conselheiro Francisco
,- . 

Alguns probremas básicos da participação popurarKuksberg

U

Bernardo

w

a Textos de apoío da conselheira Donna- Poder executivo e administração púbrica: organização e princípiosfundamentais
- Garantias constitucionais

Texto de apoio do ex-conselheiro Lourival- Participação popurar & conserhos dos Direitos da criança e doAdolescente

lustíficativa - refrexão da conserheira Maria Herena.

DONANC M NDES ESTEVAM
palConsel hei M nicí

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - parque D. pedro ll - CEp. O3OO3-OOO
Fones: 331s-9o77 ramais: z2g7 t 2s2z r Fax - Ramar 21zs
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Diante do exposto e da certeza do rongo caminho aindaa ser percorrido, desejamos boa sorte.
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CMDCA/Introdução
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Â:= ria Cc Cit/DCA. enr 1,4 Cô 20CC

Aos ti-eze dias do mes de .lunho de 2CCC as i i.3C noras. na Rua de Figueri'a,

77 - Farque D. Pecro il - Casa Ces F.etcrias - sai3 3C5, cs ccnsaiheircs.

apos terern sido empossacos. se i-=uniram ç,ara ceíinir sccí-e os ccnseiheii'os

que ccmcoriam a ciretcria executiva. Accs ter stoo iniciaCc c Cebate. c

conselheiro tVlarcelo Aversa se apresentou paê secretariar a reuniáo. nác

tei-rco havico oposição atguma. O deoate se aoi'esentou oolarizado entre

representantes da Sociedade Civil e da Administração Púbiica com o

questronamento por parie dos pi'imeii'os sobre a leEitimidade e fundamento

legai da traCiçáo e ccstume ie aiternancia nc cergo Ce Presicente co

CMDCA/Sp entre consetheircs da Sociedade Civil e Administração Pública. E

isto. entác, que se passa reiatar surnariamente. Os recresentantes ca

Sociedade Ci'ril trouxeram conno proposta que a presidência seja seÍ'npre da

sociedade civil pelos seEuintes fundamentos: 1) Os novos conselheiros da

scciedaCe ivil enteniem ser necessaric reCiscutir os q'itérios de

aiternância de ocupação cjos cargos no CMDCA/SP porque náo se deve

íunOarnentar algo tãc irnpcnante eÍ'n acordcs ou traCições. mas sim eíl
prrncÍpios que nodeiam a paÍ1icip eçáo pcpular nos orgãos d_e Estado. 2) o
an. Z.a+ da CF, que gai'ante uma nova i'elação entre Estado e Sociedade' é uma

ccnquisia Cos conseihcs Ce perticipação ccmo orgãcs de EstaCo que Celiberam

políticas publicas. lsto porque estes orgãos devem expressar a vontade e as

necessidaies da pcpuiaçáo para que a ACministração Pública as execute

atra,rés dos de,ridos encaminhamentos. Nesta interpretação a execução cabe as

Sacretarias da municipalidade, tendo o poder e o dever para tanto; e à

scciedaie, o poder e o Cever Ce tr-er pera iiscussáo as prioriiaCes de

políticas públicas da cidade, e tambem de controlar as açÕes governamentais

e não-gcvernamentais. Tendo a funçãc Ce ccntrclar as açÕes governamentais,

fica demonstrado que a estrutura de organização do Conselho deve ter um

Pi.esidente, um coordenador geral, da sociedade civil porque é ele o legítimo

representante da sociedade. E Ce outro laCo, entende-se também que oS

conselheiros representantes do governo, fazendo parie da estrutura

aCministrativa dó Município, têm a função de viabilizar dentro das suas

respectivas secretarias as deliberaçôes e resoluções do CMDCA/SP' É este o

sentido que deve ser dado ao aÍi. 86 do ECA ao dizer que a "política de

atenCimento dos direitos Ca criança e do aColescente far-se-á por um

conjunto articulado de açóes governamentais e nãogovernamentais"- Podanto'

a tradi-ão de se alternar ná presiCência do Conselho representantes 
. 
da

sociedade civil e governo é uma tradição que não possui respaldo na lei e

nem no processo político que a socredade brasileira vivencia. 3) E ainda,

mais importante que a interpretação tecnica da lei, é fundamental considerar

a trajetoria política de cada conselheiro na defesa dos direitos da criança

e co acclescente uma vez que os mesmos representam legitimamente este

processo de luta social. Assim, não se pode em hipotese alguma, se sobrepor
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visÕes acedêmices. tecnicistas cu burccrátices enn Cetrirnentc Ca 'rontade e

interpretação destes conselheiros 4') O ai,-ral mcmento político no municípic
em que se subsrituiu 8O% ia reoresenraçãc co poceÍ' puclicc nc CMDCASP
indica que harrerá para o proximo senrestre. ccm a eieição na Freíeitura, uma

nova oossicilicade Ce suDstituição cos coi.:selheri'os co govêí'iic. geraíiCc

instabiiiCade interna nc funcrenamentc Cc CfulDCA"/SP
De outro laCo, os i'epresentantes das seci-etarias que compÕem o executi'ro municipal,

se remereÍ'am a tradiçãc ce ailernância na oresidência entre sociesade clvii e governc.

fundamentanCo-a na legitimiCade adquirida em gestÕes anterlores, tanlo de governo

ccmo sociedade civil que no seu cumpi'imento e manutenÇão. tenn garantido o princíoio
parrtárro no qual funda-se o presente ccnseiho. R.econhecendo-a ccmo um

procedimento facilitador a instauraçáo imediata dos ti'abalhos do Civ-1DCA em reiação
as suas atribuiçÕes. não se celencc. tamooucc prclcncando-se, em Cisputas eleitorais

internas, em detrimento às suas primordiais funçÕes.

Ressaltaram tambem os representantes Co gcverno. a cpcr-tunicace em que c presente

debate se apresenta,ra, vez que e anterior presidêncra ha,ria sido e.xercida por

representante da sociedade civil e que de algum modo, parecia não se reconhecer o

acorcaCo. o quai legitimara sem questicnamentos, a gestãc antericr na presiciência.

Reccnheceu a representaÉo da sociedade civil, de que náo se tratava de um impasse,
i.nas cue insislia na impcrtância de tal reflexáo, c que não foi desccnsioeracc pelos

reoresentantes de governo. Foi proposto pela sociedade civil a aceitaçáo da
presidência pelo governo nesta gestão, desde que os reprêsentantes de governo se

ccmprometessem e aprovar urna resoluçáo que Cas próximas gestões em cjiante, a

presidência seria sempre ocupada pela sociedade civil, proposta esta indeferida, sendo
fundamentacja a sua impropnedade, urna vez entendendc que não se pcderia negociar
com o futuro do Conselho em detrimento das futuras gestóes. O debate se prolongou

âtê a exaustáo de argumentos e limitados pelo tempo, a sociedade civil pediu licença
pare se retirar aím Ce se definir. Retomaia a reuniáo. a socieiaCe civii se posicioncu
pela manutençáo da tradição porque a continuidade desia discussão iria inviabilizar os

trabaihos dc CMDCA/SP, uma vez que não se teria uma diretoria executiva para

despachar. Tendo sido unânime, o posicionaçneqlo,!e !^oqg§Los-c^onselheiros pela

importânciadacontinuidadedessedebateakffiFinalizadaaS
discussôes, passou-se para a vctaçáo da diretoria executiva, que foi composta pelos

seguintes conselheiros: Antonio Sérgio Gonçalves na Presidência, Flanston na Mce-
Prãsicência, Odete Vieira na 1" Secretaria e Maria Antoniq-a 2" Secretaria. Nada mais

tendo para ser debatido, encerrou-se a reunião que foi lavrada por mim e assinada..-
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P{RTICTP.\ÇAO popr.LAR & coNSELHOS DOS DtRETTOS DA
cRrA-\Ç.{ E DO .{DOLESCE)-TE'

ST: "Democracia e público na prá.ris edrrc:rtiv:r dos movimentos soci:ris e popul:rres".r

Isis Sousa Longo (FELiSP/F,IPESP)

RESU}TO
O texto pretende- a panir de sintese bibliografica. problemarizar o processo de implanraçào
dos Conselhos dos Direitos da Crianca e do .Àdolescenre (CDCA's). enquanro mecanismos
constitucionais que qarantem a ampiiação da panicipacão da sociedade civil nas esrrururas
da burocracia estatal. Os chamad os cotr.sclltos tlc ytlittcas xtciuis têrn caracteristicas
setoriais especificas às suas áreas (saúde. assistência social- direitos da criança). no entanro.
competências comuns como: elaboraçào. tiscalizaçào e controle das políticas execuradas
são essenciais para avaliarmos o grau de panicipação eferiva dos segmenros sociais que
compõe estes conselhos. Procuraremos entender como os CDCA's estão inseridos no
cenário politico-econômico brasileiro que prioriza o ajuste tiscal em detrimento aos direitos
sociais

O processo de democratizaçâo politica, ocorrido no Brasil durante a década de S0. foi
acompanhado da luta pela extensào dos direitos sociais e cidadania fortemente marcada por
representaÇões da sociedade civil.
A busca de reconhecimento político por parte dos div'ersos movimentos sociais frente à
condução das questões sovernamentais foi incorporada pela Consrrmiçdo Ciclac{ci de 19881
que legitima a panicipação da populaçào por meio de suas organizações represenrarivas, na
formuiação das políticas sociais e no conrrole das ações do poder público em todos os
niveis governamentais.
A nova conjuntura de maior participação popular nas esf'eras sovernamentais propiciou o
surgimento de órgãos de panicipação sob a forma de conselhos, sobrerudo na esfera
municipal Os conselhos v'êm motivados pela crença na maior eficácia e eticiência das
politicas públicas, mediante a participação direta do cidadão na tomada de decisões locais
(l'.Ll.Es. 1996)
A "forma conselho", motivada pelos movimentos de consolidação da democracia, imprime
ao sistema brasileiro de politicas sociais um no!'o formato, caracterizado pela mudança na
estrurura de representação e participação Segundo DR-{lBE ( 1997), esses novos
instrumentos de expressão. representação e panicipaçào introduzem alterações no padrão
de politicas sociais por estarem relacionados ao processo de tbrmação das políticas e
tomada de decisões. Franco (1997) argumenta também. que esse novo processo de

'_O te.vo e pane do pro.leto dc pesquisa de nrestrado. Lurtire.r e Po.tsihilitlotles tlo Parricipaçdo Popular; O
Conselho tlos Direiros da criança e do .ldolescenre: {-lnunciado peta FÂpESp.: .{rtigo elaborado para o Seminário da [.,nir ersidade Federal Fluminense a ser realizado em maioi0 l.
' Na Conniru-rÇio Fedeml de 1988. o Tírulo !11 que dispoe sobre a Ordem Social. disciplina as diretrizes das
pôliticas sociais (segurid:de social. saúde. assisrência social. educacio. cultura. despono erc). e.\pliciundo a
parucrpaç:io social na gesrio e [rscalizaç5o das políticas nos Anigos: t98- 20-t. ]06.
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panicipação taz pane da emergência de unra no\;a instirucionalidade púbiica- de uma nor,a
estêra social-pública ou pública não-esraral'
Os Conselhos. enquanto espaÇos para o exercicio do nol'o padrào d,e relações entre Esrad,o
e Sociedade- alem de v'iabilizarem a panicipação dos segmenros sociais na tbrmulaçào das
políticas sociais (policv making)- podem implicar numa maior cobrança de prestaçào de
contas (accontabiiitv) do executir,'o municipal. pelo fàto da sociedade civil estar mais
proxima à gestão do bem público Durante a década dos 90i há um avanço na criaçào de
diversos conseihos municipais. cuja instirucionaiização decorre de preceitos leuais. que
pcden'r ou nào condicionar o repasse de recursos t'inanceiros atrav'és de fundos esp.iiuis.
.\ criação dos Conselhos Cos Direitos Ca Criança e Co Adolescente- previsros pelo Estatuto
da Criança e do Adolescente (ECA 8069/90). taz parte desta ccnjuntura de pressão dos
movimentos sociais pela maior panicipação nas decisões políticas'i e- sua concretização é
resultado da retlexào e açào dos urupos dispostos a superar a exclusào sociai' da realidade
brasileira.
No caso específico dos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente. a Legisiação

do ECA pressupõe a criação de Conselhos nas três esferas qovernamentais: o Conselho
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONANDA. Conselhos Estaduais
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CONDECA, e os Conselhos Vlunicipais dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CIIDCA Estes conselhos são órgàos
deiiberativos e controladores das ações públicas, nos quais se prevê que. a panicipação,
popular e paritáriaeestá assesurada por meio de organizações repiesentuiiuus. Os Conselhos
são responsár,'eis pela manutenção de Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
(FL);CAD). liaados aos respectivos Conselhos. assim como pela criação e manurenção de
programas especíticos da polirica de atendimento à criança e ao adolescente, observada a
descentralizaçào politico-administrativa e a municipalização do atendimenro.to
Os Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente - CDCA's- têm sido objero de
esrudos e avaliações dentro da dimensào daJitrma conselho (DL\IBE, 1997) de _eesião das
politicas sociais especifrcas. embora- are o momento o processo da panicipação da
sociedade civii dentro dos CDCA's. a maneira como a sociedade se apropria da burocracia
e atua na elaboraçào et'etiva de políticas sociais. teúa sido pouco estudado.

' O esticelamento do lVelfare Strrc nos pr.riscs crpiralisras arançados. no decorrer dos anos 80. com a adoçJo
de politicrs neoliberais de ajustc Íiscrl e contcnçio do gasto público. propiciou a ascensão do terceiro setor.
enquanÍo alternativa ao Estado. atrar'és das atir rdades sociais promovidas pela intciatiya pnyada corn forma
de atender demandas sociais abandonadas pelo Estado "incompctentc" adnúnistratir.amenie.j 

Leis Federais tais como r Lei 3. l-t2/90. que drspoe sobre o Sisrenu Unico de Saúde. a Lei S.069i90. sobrc o
Estatuto dl Criança e do Adolcscente. e a Ler Orginica de Àssistência Social. estabelecem a criação de
consclhos para formulaçâo e fiscalizaçio das politicas públicls sociais.
" Sobrc histónco de elaborrçio e pronrulgrcio do ECÀ rcr: CÀVILRÇÀ t99-t: COSTA 1991. SEDA 1998:
ST.\\ISCI. I996- 

Os grupos de defesa dos dirciros da cnlnçl e do adolcscentc luururn pela supcraçio do Código de ivÍenorcs
de 1979. que pririlegiava r metodologra de puniçio do menor atrlr'és da doutrina de siruaçio rnegular. Com
o EC.{ I linha de defesa dos dircitos infanto-jureuis esti ccntrlda na doutrina de proteção integral.
' Dldos do e.rtinto CBIA lCenrro Brasileiro para InÍlncia e Adotcscência) revelam a e.ristência de mlis de
I '100 Conselhos dos Dircitos da Cnança e do Adolcscen!e no lno dc t99l tlBfu\Í. 1997.219). num unir.erso
de I 97{ municípios brasileiros computados pclo IBCE. no Anuáno Estaristico do Brasil de 199-t.
' Os conselhos dos direitos da crirnçr e do adolescenrc obedecem ao cntério da paridade na composiçIo de
seus ntembros. no qual o número de conselheiros indic:rdos pclo poder público e idêntico ao d.: sociedade
civil. no caso do conselho scr bipanire.
r" Artigo 33 do EC.A Lei 3069/90.
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Para entendermos a complexidade da dinàmica do CDCA's. além da sua radioerafia
eslrutural (saber se há infra-estrutura. se todas as instâncias estão operantes. se há
assiduidade dos membros. se ha recursos no FL,\CAD)- há a necessidade de
compreenderrnos como questões ret'erentes à panicipaçâo da socieciade civii frente à
capacitação técnica dos seus conselheiros e conselheiras. articulação interna. leÍritimidade e
poder de negociaçào estão presenles nas ações das diferentes gestões do Conselho-
permitindo a institucionalização de suas práticas.

Quanto às questões referentes às mudanÇas e perrnanências de hábitos- usos e costumes
(SEDA" 1998) na gestão da coist'r prihlica. por parte da sociedade civil. é imponante
v'erificar sua atuação tiente ao poder e.\ecutivo para a implemenracão efbriva das
deliberaçÕes do Conselho. As persuntas recorrentes sào: a) a estrutura organizacional e as
competências legais dos Conselhos estão adequadas aos preceitos da democracia
panicipativa? b) os conselheiros da sociedade civil têm conseguido dar continuidade aos
trabalhos do Conselho em suas diferentes qestões. mediante a maior institucionali:ação das
suas funções e competências perante os órgãos municipais? c) os conselheiros
representantes da sociedade civil mantêm vinculos com seus se,qmentos de base, para a
formulação e a deliberação de politicas,
A literatura existente aponta para dificuldades como: resistência ao reconhecimento da
autoridade dos conselheiros da sociedade civil por parte dos conselheiros do governo e por
parte de suas secretarias; conflitos de natureza instirucional. referentes à ação dos
Conselhos em óreãos e equipamentos de atendimento; baixa execução dos programas
deliberados pelos Conselhos por problemas de ordem técnica no processo de formulação
das politicas; falta de acompanhamento do mandato dos conselheiros. por parte dos
segmentos sociais, o que enfraquece a prática da democracia participativa e debilita a ação
organizada da sociedade civil para exieir a implementação das deliberações dos CDCA's.
A seguir faremos uma breve sintese biblio_srá{ica sobre a literatura brasileira referente à
temática dos conselhos e sua interface com os CDCA's. Nesta literarura. estes instrumentos
constirucionais são tratados como algo instirucionalmente novo, dotados de um potencial
de transformação política. que estão crescendo numericamente e diversificando seus

objetivos (IBfu\Í, 1997) Os conselhos serão apresentados em suas diferentes dimensões:
educacional, instirucional. político-administrativa e estrutural.
A dimensão educacional das instâncias de panicipação popular como associações e
conselhos está presente, sobretudo. nos trabalhos referentes à -qestão democrática e
panicipação popular nos Conselhos de Escola e também nos trabalhos relativos à
or*eanização dos moümentos populares frente à luta pela melhoria das condições de vid4
através da extensão do acesso aos equipamentos sociais como: escolas. creches,
saneamento básico, moradia etc
Autores como: SPOSITO (1990), P.{,RO (1991). GADOTTI (1993). GOHN (1985),
CÀ\IARGO (1997), explicitam que os conselhos (particularmente os Conselhos de Escola)
e as associações (amigos de bairro. clube de mães, APV[, grêmios) são espaços públicos
pririlegiados para o aprendizado democrático. pois mesmo com conflitos e tensões há
capacidade institucional paÍa a solução de problemas, através da participação organizada e

formulação de propostas. Estas obras são referenciais importantes para o estudo dos CDCA
pelo fato de refletirem o potencial de transformação institucional presente na organização
popular, assim como evidenciarem o aprendizado da panicipação democrática enquanto um
processo paÍa emancipação da classe trabalhadora.
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A dimensão jurídica dos CDCA é objeto de estudo de uma literatura sobre o ECA (Estatuto

da Criança e do Adoiescente). Terlos produzidos peto CBIA (Centro Brasileiro para

Intãncia e Adolescência), Forum de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente.

Pastoral do N[enor. têm por objetivo o panorama geral sobre a legislação.

Autores como PEREIR\ (t991), OLI\,EIR{ (199i). SEDA (1998). SLV-\ (1991).

ivÍOR-\ES (1991), COSTA (1989;. C.{RV.\LHO (1992). esclarecem as inov'ações da

legislação do ECA paÍa a consolidação dos novos direitos da população intanto-juvenil
brasileira. Essas obras ressaltam fatores como: o processo de mobilização social. as

rnudanças de conteúdo/método/gestão. a política de atendimento e o novo ntecartisnto cle

gestão. representado pelos Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente. nas três

estbras de governo, CoNtu\DA (nacional). CONDECA (estaduais). CIIDCA (municipais)

e os Conselhos Tutelares. Desta forma. estes textos apresentam os Conselhos como a

nov'idade de gestão, onde a inten'ençào da sociedade civil organizada no âmbito do poder

público possibilita garantias para o efetivo cumprimento do ECA.
Especificamente quanto aos conselhos municipais CIvtDCd esta literatura enfatiza o papel

da municipalização na política de atendimento, como fator positivo do processo de

descentralização das decisões políticas. pois isso implicaria em maior eficiência,

efetividade e controle dos gastos públicos, além dos programas sociais estarem inseridos na

dinâmica local.
A dimensão politica da "forma conselhista" como princípio de maior participação
popular, está na literatura que discute a questão da legitimidade da democracia direta e da

democracia representativa (BOBBIO, 1986; BENEVIDES, l99l; CONTPAR{TO. 1989;

DeTO|vNÍASI, 1997, NLhtrES, 1996). Esta discussão sobre a ampliação da participaçào

popular na esfera pública, é um dos argumentos que justificam o funcionamento dos

Conselhos de Políticas Sociais.

A literatura tem insistido na variedade, nem sempre coerente, de significados presentes no

conceito de participação. Para De Tommasi (1997), participar em distintos contextos pode

sisnificar: diüdir o ônus da execução de obras sociais. ser consultado para a tomada de

dãcisões por paÍre do governo. gerir (ou co-gerir) instituições, formular e/ou fiscalizar a

execuçào de políticas públicas.

À diversidade de significados do conceito de participação dentro da realidade dos

Conselhos de politicas sociais implica conhecer a constiruição estrutural dos mesmos. ou

seja. saber qual a natureza decisória mais eficiente - deliberativa ou consultiva, qual o

piarao de equilibrio entre as representações *qovernÍunentais e não-governamentais e quais

as fronteiras que separam conselhos e governo (DR-A,IBE, 1997).

No que se refere aos Conselhos enquanto instrumento da democracia direta, BENEVIDES
(1991) no seu trabalho sobre a cidadania ativa detbnde a complementaridade entre

democracia direta e democracia representativa, mediante a ação da soberania popular. "...

No plano local, o povo está capacitado para decidir. entre diversa.ç opções, em questões

referenres a vida urbcrna e a prestaÇão de sen,iÇos ptiblicos ". (1991:85)

À dimensão político-administrativa da relação entre os Conselhos de Políticas Sociais e a

descentralização está presente na bibliografia que ressalta a importância da

descentralização para a abertura política do país no regime autoritário, e suas implicações

na transformação dos aspectos instirucionais. financeiros e organizacionais das políticas

sociais (ARRETCFIE, 1996, DOWBOR, 1997; DkÀIBE. 1989; NUNES, 1996; SPOSÀTI,

1990). Nessa lireratura- há também, o espaÇo paÍa a reflexão sobre a emergência dos

conselhos e a crise de representação política do Estado iV[oderno. na qual o esgotamento da
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representação tradicional dos panidos e dos sindicatos moti!'a a criação de novos espaÇos

para atencier ditbrentes demandas (\L\ES. 1996)

ÀRRETCF{E ( I996). sinaliza as vanrasens da descentralização polírica-administrativa pelo

iato das comunidades locais terem poder de decisão na gestão das políticas púbiicas. No

entanto esciarece que a democratização das relações politicas nem sempre signitica

ettciência e eficácia da gestão pública- pois as restriÇões orÇamentárias com a crise do

Estado de Bem-Estar Social. alem de reforçarem as desigualdades regionais- podem

contnbuir para o maior corporativismo e clienteiismo das relações. haja vista essas relaçÕes

serem inerentes à natureza das instituições encarregadas da prestação de serv'iços.

À imponância da literatura sobre descentralizaçào politico-administrativa esta na reflexão

sobre o pÍocesso de crise das instituições públicas. da reforma do Estado e da diminuição

dos gastos sociais. com a ascensão dos Conselhos lvtunicipais como iniciativas para o

desenv'olrimento local. assentadas nas bases da democracia. eficiência e eqüidade. Essa

trajetoria pode implicar à sociedade cir,'ii or-qanizada. presente nos Conseihos, a

responsabilidade da solução de problemas locais. contrapondo suas funções originais de

elaboraçâo e fiscalizaçào de políticas públicas.

A dimensão estrutural dos Conselhos de politicas sociais é abordada em estudo sobre

Conselhos N{unicipais e Políticas Sociais (IBÀ\t. 1997), que destaca questões como a

rensão enrre o paradigma da universalização e o da focalização da politica social. a

composição de forças com interesses divergentes nos Conselhos e a dificuldade dos

conselhos em articular o estatal. o público e o privado nas políticas sociais. Há também. o

trabalho de DR{,IBE (1997), sobre os atuais 25 Conselhos Nacionais de Políticas Sociais,

que sistematiza informações como. a fraca participação e absenteismo dos membros

go\.ernamentais, o contraponto entre natureza deliberativa do conselho e poder de execução

ã desequilibrios de informações entre representantes do governo e da sociedade civil.

As esptec(iciclades tla gestcio dos CDC.4 s- são abordadas no trabalho de STAi{SCI ( 1996),

qr. áponiu na direção das perspectivas de democratização da gestão publica através dos

Conselhos dos Direitos. A autora preocupa-se com o modelo de descentralização enquanto

real rransferência de poder e de recursos. pois a proposta de gestão pública descentralizada

e panicipatil'a. construida no bojo da redemocratização política de país, ocoÍre em meio a

uma crise do Estado e à dificuldade crescente de financiamento do gasto público. Desta

maneira, "(t propo.sta de gesrcio púhlictt tarrro pode t'ir a comesponder ao real e genuítto

irttercs.se tla'população em apropriar-se clo c(»trole da açào pública como pode vir a
correspottctei. ,te outro lado, a eventual tttteresse do estado em desresponsabili:ar-se pela

gerenita da quesrão social, dividindo-tt com a societlade civil e transferindoa, tto campo

govenwmenral. para as unidacles menores de pocler ". ( 1996: la0)

ST..LVSCI (1996) afirma também. que a maior viabilidade dos Conselhos passaria pela

definição mais precisa de suas competências. atribuições e interfaces, sendo importante à

elaboraçào de instrumentos juridicos que garantissem a validade de suas deliberações,

juntamente com capacidade permanente de seus membros para exercicio dessa ação de

iidud"r,i". e a conrinuidade de processos de mobilização popular para a garantia de

tegitimidade às suas açÔes.

Eir relaçào aos Conselhos Tutelares há os trabalhos de SEDÀ(1998), fu\DRA,DE (1997),

COST.\ (1989), IVÍORAES (1991), e SIL\'À (1994), que destacam a função da

exigibilidade dos direitos da criança e do adolescente por parte dos conselheiros tutelares.

além das dificuldades coridianas dos conselheiros e conselheiras em adotar práticas e
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procedimentos que recaenl na n'rudanÇa de hábitos clientelistas e assistencialistas

tradicionaimente arraigados na socieciade brasiieira.
À sintese bibliográfica apresenrada não pretende. de forma alcuma. esgotar o tema. e sim

procura salientar a relevância dos estudos sobre os conselhos de políticas sociais e a

ampiiação dos canais da tlem<tcracict pttnicipcttrva E mister esclarecer que assumimos a

democracia enquanto valor univ'ersal. enquanto conquista da classe trabalhadora e que-

sendo assim. toda fonna de ampliação da participação popular. traduz a potencialidade
"subl'ersiva" da ação democráticarr, através da apropriaçào do espaço público e a

possibiiidade da diminuição das desiqualdades com o atendimento das demandas sociais.

A possibilidade do exercicio de "mais" democracia no interior da estrutura burocrática
estatal. por meio dos conselhos, nos quais a sociedade interage e decide sobre políticas a
serem implementadas pelo executivo, pode ou não ultrapassar o limite democracia

representativa? Para nos, o ideal de construçào de uma democracia socialista- como nos

ensina Gramsci (1981), passa necessariamente pelo aprendizado da classe trabalhadora em

apropriar-se dos instrumentos de poder para disputa de hegemonia no Estado. Assim, os

conselhos de políticas sociais, enquanto algo nol'o na sociedade brasileira. tanto no âmbito
instirucional. como na esfera de panicipação da sociedade civil. impulsionam a construção

de mecanismos inovadores de gestão com o poder executivo, ocasionando mudanças que se

operam na constituição desta relação.

Entre os problemas do aprendizado da sociedade civil temos a precariedade das instituições
democráticas e a herança de um Estado patrimonialista que excluem a sociedade civil do

direiro à elaboraçào das politicas públicas, e assim, o recoúecimento da le-eitimidade das

ações deliberativas dos Conselhos confronta-se com questões siruadas na esfera do poder

instituído, principalmente no que diz respeito aos conflitos de poder, papéis e relação com

instituições tradicionais da administração estatal (tecnocracia).

Para aprimorarrnos a avaliação sobre a questão da compatibilidade interna entre os

principios dos Conselhos (democratização do poder. elaboração de politicas e definição de

prioridades nos _qastos públicos) e a consistência de seus mecanismos institucionais

preristos (natureza decisória. capacitação técnica. práticas burocrática). é fundamental
percebermos o processo de participação da sociedade civil dentro e fora destes órgãos de

Estado.
.Analisar o significado da sociedade civil ser co-responsável pela elaboração e fiscalização

das politicas públicas. principalmente dentro de uma conjuntura de agravamento dos

problemas sociais, mediante o desemprego e a precarização do Estado na universalização e

garantia de direitos, com a adoção de um modelo de desenvolümento econômico

excludente, implica refletirmos as ações dos movimentos sociais para o novo milênio.

Se os anos 80 foram anos de ampla mobilização popular para as conquistas dos direitos
politicos e sociais, com o fim da ditadura militar. a expansão do sindicalismo e a iminência

da construção de um projeto potítico nacional socialista. com a ascensão da esquerda

brasileira, os anos 90 representaram o rearranjo das elites conservadoras do país. Pela via
"neoliberal" as elites selaram um pacto pela exclusão, através da concentração absurda de

renda, o ajuste fiscal, a estabilidade econômica e a deterioração sistemática dos

equipamentos estatais de atendimento às demandas sociais. com os cortes orçamentários

das áreas sociais, sob a égide do discurso da priorização da demanda mais empobrecida, o

" Sobre o conceiro de democraci:r ver: Bobbio ( I986/1992). Compurato (1989). Benevides (I991). Chauí

(1996). Cramsci ( l98l). Coutinho (2000).
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PONTO 3

poDER EXECUTIvO E ADlvllNISrnaçÃO PUBLIC.{:
oRGANTZAÇÂO g pnrXCÍPros FUNDANIEN'I.A,lS

r. rNTnoDtiçÃo

A fim de se possa compreender com clareza o assunto. convém, de

inicio. precisar alguns conceitos.

Estado é uma das l'onnas pelas quais o poder politico se organiza. A
Constituição de 88 declara que a Repirblica Federativa do Brasil constitui-se em
''Estado Democrático de Direito'' (art. lo). Democracia é o regitne politico no
qr.ral o poder decisório pertence ao povo. respeitado sempre os direitos humanos.

A democracia brasileira é semidireta. i.e., admite a convivência entre o sistema

representativo tradicional e lbrmas de participação popular direta (plebiscito,
rel'ercnclo e iniciatir,a popular leeislativa) Estado de Direito e a lbrma do Estado
Liberal clássico caracterizada: a) pela legalidade (submissão de todos ao irnpério
da Lei). b) pela separação de poderes ou l'unções: c) pelo respeito aos direitos e
earantias fundamentais. O Estado de Direito estrutura-se ern duas espécies de

órgâos: a) de golenro. que exercern o poder de direção. de pilotagerr (origem da
palar ra eovernante) e: b) da Administração Pública. subordinados ou

dcpendentes aos primeiros.

Goverrro é o conjunto das irrstituiçÕes que exercern o poder politico.
0 poder político estatal desdobra-se em três furrcões qoverttamentais (e não

propriarnente ern três poderes. pois o podcr politico é urro e indivisirel) distintas:
a) lirnç5o executira. b) tunção leeislativa. c) lunçâo jurisdicional. A função

legislativa consiste na ediçâo de norrnas juridicas gerais e abstratas: a função
executiva consiste rla conversào da lei em ato individual e concreto e a função

iurisdicional consrste rra pacilicaçâo de pessoas e grupos ern cottllito. por meio
da declaraçâo. rro caso concreto. da nonna juridica aplicár'el.

No Estado de Direiro estas três Íirnções encontram-se distribuidas
entrc tirgâos distintos. pois. rras palarras de lrlontesquieu. "tudo estaria perclido

se o mesrno homem ou o mesmo corpo de notáveis. ou de nobres. ou do povo,
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Nos termos d_o.art. 2r,da constituição de gg. são potjeres da l.rniâo.
"irtdependentes-e harmônicos entre si". o Legislativo. o Executivo e o Judiciário.
Por- independência, segundo José Afonso d. silru. entende ;i ;i;;; ;
i,vestidura e pennanência das pessoas num dos órgãos do -soverno não
<Jependem da confianÇa nem da vontade dos outros: bique. no exercicio das
atribuições que lhe sejam próprias. não precisam os titutares consultar os outros
nem necessitam de sua autorização: c) que. na organização dos respectivos
serviços.. cada um é 'livre. observadas apenas as disposições constitpcionais e
legais2. E importante observar que o princípio da independência não e absoluto.
ha'endo situações em que um dos poderes âssume funções proprias de nutros
poderes (caso. p.ex.. do julgamento. pelo poder Legistativo. do chete do
Executivo por crílne de responsabilidade e da ediçâo àe medidas provisórias.
com força de lei. pelo presidente da República). Alem disso. a Constituiçâo
prevê a participação de um Poder nas funções exercicias pelos Cemais (ct. neste
sentido os arts. 6l- 66.89. 90. 96. II, e l0l). Daí. então, o princípio da hsrmonia
entre us Poderes.

,.\
//'Poder Executivo, na det]rrição de José Atbnso da silva. é o órsâo

constitucional que tem por função a prática de atos de cheÍia ae gstaao.-àe
oovento e de admirristração.

,i
Adrninistracão Pública. Administraçào Pública é. assim. o conjunto

de órgãos e funçôes instittrídos para a execução dos serviços e ativiáades
estatais A Adrninistração Pública não se. idqrtilica com o poder Executivo.
embora a fulrçâo adrninistrativa seja ixercida p.ecipuamen,. 

- 
por-'t.1..

Adminístrar é gerir interesses e negócios alheios, Se interesses são particulares.
há a adnrinistraÇijo privada ou particulrr:'lô interesses são ptiblicos. há a
adrnrnistraçrio publica. lrrtêlizrnente. rro Brasil. a res publica nào é a coisa tJe
todos. rnas sirn a res nullius. a coisa de nineuérn. senr dono. que pode ser
lirrentente apropriada pelos particulares.

exercessem esses três poderes: o de fazer leis, o de executar as resolucões
públicas e o de julgar os crimes e os conÍlitos enrre particulares.''r.

il. DO t'Ot)titt E\ECL']'!\.O

o Esrado brasileiro adora o sistema cre gol erno executiro
monocrátíco. rlo gual o poder é exercido por um cheÍ'e (Presitjente. Go,,ernador
otr Prel'eitol. atxilrado pelos Ministros ou Secreráríos.

I r) l...çpinr,t tlos lert. r. ll. cap 6 Ent senrido converqenre. estabelece a Declaração dos Direiros doHometn e do cidrdào- de 1 789. an 16 "Toda sociãdade enr oue a garanria dos direiros nào é
lssegurada..nem a separaçào de poderes deterrninada. nào tem consriruiçto...-' ('urso de l)rertrt l't»tsrrtuciotr,rt. p 97
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Como se sabe, o sistema de governo adotado pelo Brasil é o
presidencialismo, assim. o Presidente da República concentra as funções de
chet'e de Estado, chelb de governo e chefe da Administração Federal.

O provimento do carqo de CheÍ'e do Executivo. nos termos do que
d ispõem os arts. 28. 29. 32 e 77 da Constituição. làr-se-á por eteição majoritária
direta. para o periodo de quatro anos. pennitida a reeleição (Emenda
Constitucional no I 6/97 ).

O Vice-Presidente - que não e eleito, pois apenas integra a chapa do
Presidente - substitui este no caso de impedimento temporário (licença, férias,
doença. viagem ao exterior) e o sucede no caso de perda do mandato. Na falta
do Vice-Presidente, assumem o cargo o Presidente da Cânrara, o Presidente do
Senado e Presidente do Supremo Tribunal Federal.

A perda do mandato de Presidente da República se dá nas seguintes
hipóteses: a) cassação no caso de condenação por crirne comum ou por crime de
responsabilidade tlo Presidente (impeachment): b) extinção. nos casos de morte,
ren[lncia. perda ou suspensão dos direitos politicos e perda da nacionalidade
brasileira: c) declaração de vacância do cargc quando o Presidente ou o vice
ttâo colnparecerem para tomar posse no prazo de dez «iias da data fixada; d)
ausência do país por mais de quinze dias sem licença do Congresso Nacionat.

As atribuicões do Presiderrte da República estão elencadas no art. 84.
dividindo-se elas ern Íunções de chetia de Estado (p.ex. a declaração de guerra e
a concessão de titulos honorificos); chefia de governo (remeter mensagem e
plano de governo ao Congresso Nacional, decretar o estado de detbsa e o estado
de sítio etc.) e chelia da Adrninistração Pública Federal (exercer a direção
sttperior da Administração Federal, prestar contas. prover e extinguir cargos
públicos lbderais etc.).

ilr. ADilrrNtsTRAÇÀO pt'BLlC.r: ORG.\NIZAÇÀO E pRtNCiptOS
Ft'Nl),\r\lEN'f .\lS

A. ORCANTZAÇÀO

Para a cottsecução das cornpetências constitucionaís e legais que lhe
sâo conl'erídas. a adrninistração pública realiza doís tipos. de-atividades:
all rcladeslqreio l licitações. arrecadação de triburos. tiscaiização etc.) e

3!I19_qdet:rr$.- estas últinras traduzidas na prestaçâo de serviços públicos
individuais (serviços de água. gás. transporte coletivo) ou gerais (ituminação
publica. policia. calçamento de ruas. saúde etc.). Essas atirlidades podem ser
realizadas centali=ada,ne,ue. pela própria administração pública, ou de forma
descentrali:ada. por outros sujeitos. Neste segundo caso. a administração

aaoÀ
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tratrs.f'ere a titularidade ou simplesmente a execução das atividades p(rblicas para
outras entidades públicas ou para particulares.

Pois bem. quando a administraçâo públicarealiza as atividades de sua
competência de forma centralizada. estamos diante da administração direta; por
outro lado, quando a administração executa suas atividades ce forma
clescentralizada, por meio de entidades pública dotadas rjc personalidade
.iuridica própria. temos a chamada administração indireta.

A administração direta ou centralizaada e. assim- o conjunto de
óreàos estruturado de forrna hierárquica e suh,:'rdinados diretanrcnte ao Poder
Executivo (p.ex. Secretaria de Serviços e Obras, Divisão de Transportes, Seção
tle Compras etc.). Cada um dos órgãos que compõem a administração direta
possrri stras proprias competências, mas não tem personalidade jurídica.

A administração indireta ou descentralizada, por sua vez, é composta
pelas autarquias, pelas fundações públicas, pelas sociedades de e ia_m,ista

- e pelas empresas púhlicas, todas elas dotadas de personalidacie jurídica própria.
Nos termos do art. 37, incisos XIX e XX, sua criação e a de suas subsidiárias
depende de autorizaçâo legislativa especifica. Autarquias. na detiniçào de Hely
Lopes lvleírelles. são "entes administrativos autônomos. criados por lei
especiÍica. com personalidade jurídica de Direito Público intenro. patrimônio
próprio e atribuiçôes estatais especificas."3 São exemplos de autarquias as
Universidades Públicas e o Banco Central do Brasil. Fund licas são a

ifi bens de Íinal ente
publicas Como exernplos de fund ações públicas no Estado «le Sâo lraulo citamos
a FE[]ElvÍ e a Fundação PITOCON Empresas Públicas "são pessoas.jurídicas de
Direrto Privado criadas por lei específica. com capital exclusivatnente público,
para realrzar atividades de interesse da Administração instituidora nos moldes da
iniciati"a particular, poderrdo revestir qualquer fonna e oreanização
empresarial "t Sao .*gghs de empresas públicai a Empresa tvtetropãlitana de
Transportes Urbanos - EIvtTU e a SABESP. Por hm. sociedades de e ta
rnrstq sâo "pessoas .iurídicas de Di reito Privado, corn participação do Poder
Publico e de particulares no seu capital e na sua admirristração. para a realização
de atirrdades ecottômica ou serviço de interesse coletivo outorgado ou detegado
pelo Estado."' A P.rrobrás. o Banco do Brasil. a Telesp . o Ôprt são alguns
exernplos de sociedades de economia mista.

1§_gff:91_pú bl i ca_s_ _e - 
a.s. soc ied ad es d e ecolom ia_qlta . podem

,Jese'npenlü7Iõ7Ç[os pu6iiaõí õí.ipiorãi ãiiriãrae ããnímicâ.-eríielime ae
rnonopólio ott concorrêttcia com a irriciatira privada. Esta última hípótese -
exploraçdo de atiridade econômica -. só e permitida "quando necessária aos
irnperatiros da segttrança nacional ou a relel'arrte interesse cotetivo" (art. 173.

' lttr(ttn ..ltlntttt{nttt,rt, lJros,lL,,t.t,. Sio Paulo. \lalheiros. t9g2. p 3t)7
' ltlem. p )21
I llem.p )29.
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caput), estando as entidades púbricas sujeitas-ao regime juridico próprio das

iHTH#,fÍil inclusive quanto às obrigações tra[ariris'tas e triburárias (art.

APESAR DAS DIFERENTES 
- 

..ROUPAGENS" 
JUR,DICASASSUMIDAS.,O?A^-A 

-AOr"rr^riSrRAÇÀO';ffiIC; - DIRETA OUtNDTRETA - ESIA suJErrA aói'-pnrivcíproã"ã'is REGRAS (comdestaque para as p:lin:,:r a_ri.i,àçã._e à rearizaçao ãe'concursos púbrícos)coN'rrDAS No ARr. J7 pa coruiiúurÇÀó. --yev vv

g PRII.JCiPIOS FUNDAMENTAIS

Sâo t'l

a.legalidade. a rrnpessoalídadç. a ora ad
da AdrninistraÇão pública

e a publicidade

-.

art. i7 @ Leea.tidade O
. caput. da Constitu içâo e diverso do princípio da legalidade expresso no

príncípio da legalidade admin rstratira. declarado no
art. 5o. ll. embora deste seja urna conseqriência Sobre a legalidadeadministratira ensirra o mestre Ilely Lopes IvÍeirelles "a legalidade. comoprirrcípio de adrnrrrisrraçâo. sigrrilica que o administrador público está. em toda asua atividade [ulrciorral. suJ etto aos mandamentos da lei e às exi-eências do bemcomunl. e deles rrào se pod e aÍàstar ou desviar. sob pena de praticar ato inválidoe expor-se a responsabili<Iade disciplinar. ciril e cri rninal. corrlorme o caso. (...)

" Cf ponto 0l do l. birrrcsrre

o'nl;:'' 
Eros Rn§çn6 crru. .'r ()rden r'-cr::ink.o t,o ('.),,.it,tuiçdtt de r9gg. sàopaulo. \{arheiros, r99r
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Enquanto na
proíbe. na

A lei para o
signiÍ'icalco

Impessoarida§!§. o princípio possui um dupro senrido. em primeiroIuear signiflca que a Adrninistiuçao'ã.r. tratar todos adrninistrados iguarmente.sem Íàvoritismos ou perseguições: em segun-do rugar se Lraduz na ideia de que oudrninisrrador nâo p,cde uüriza. aà rr" r*ra".;;=b;iJp:;a se promover. como
::-§ ffi':.[:t:X$1-.]; iiâo 

ao principio temJs.os incisos i .'xii'à"
Moraridade. E a exigência. imposta pera constituiçào. de que os,agen!e5 púbricos. no desempenhl de suas atribuições. atuem de modo ético.de'endo obseivar. em todas'as ocasiá.s, o bem .o*uÀ, , uoo tê, a reardade e,sobrerudo' o fundamento maior de toda a atividaoe-'odrrnir,rativa. que é ointeresse púbríco. cumpre r.-Àor árbem que. p;;;; in-r,o. parte dos autores.rrenr todo ato regar é necessarir,r.ni.',norar. 'Nos',.rrà, 

oo paragrarb Jo do art.j7- a nào observdncia ao prin.ipio'ãa mo.at;aade a<Jmirrisrrari\a lirnprobidadeadrninistrativa) importli-,Ltud.-nrã*-oo: oo.u;i ;;üi1._or. no perda «ra runçãopublica. rra indisporriuiridàãe dolú;;r-; no ressarcirr.,.,ioão erário pero servidort'altoso o rernedio-cors(irr.rci.nar oe proteçao à morari«rade adrninistrativa é aaçào popular 1art. 5o. LXXlll). 
'..' -" P

pubrícidade. A re-era e que toáos os atos administrativos devem serPg-bliçpr. curnprindo ã aa,nii-,rr,oiro rr,.,ter a máxima transparência em seusproced'nentos. Corno rna,ir'estaçõfi-a.st. prircípio ,.,ro, os incisos )c\xr,)LYxtv e LXXrr do art. s; ãá-õr.stituçao É-;ü;;arrnenre o sigiro e
!i':l,ll'.{?,;uand' 

''ir,presci,,rit.r 
a r.gurança da sociedade e c,o Esrado.,(art.

' lttretnt.lJmtttt.trrattv, ,r,r-1r,,,*,:.r..rrt. ttt gg Sl-gl 
.§obrc os pnncroios constitucionais cl. tambént ai[i^:H::i!ldiver de cerso {nrônio aanaiia i. ir.rro. c,,,*'i"iíi,)i'iu,,,,,,,,,n,rro. 

sâo pauro.

:

I

Na
adminístraçâo particular e
.{dmin isrração Priblica só e

tudo o que a lei
fazer o
para o
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o Brasil é um país de grandes contrâste sociais e porÍticos. oúltimo século, foi marcado por- um grande embate ero ;; forçaspopulares/ progressistas na tentativa dJÍirmar una democracia que defato contribuísse com o processo de desenvolvimento e emancipaçãohumana, e oufro grupo que lutava pela permanência das desigualdadese as benesses da classe dominaute. Isessa disputa o gue se vivenciou foia vitória do s%1ndg qru-po, que impôs duas ãit ou"r., {uê impediramo avanço de um projeto democrftid;põ;;-
A primeira ditadura, aconteceu na década de trinta (30), porquinze (15) anos-, o Bpsir viveu unr período em que âs manifestaçõesdo pensamento Íicaram proibid". e nuitasiideranças foram presâs eperseguidas, enquanto, ãra fundado um moàelo de organizaçâo doestado em que uma determinada classe social subtraia parâ si todos osbenefícios que o estado podia oferecer.o segundo momento de estado de exceção no país, aconteceudezenove (19) anos depois d, p,.il;;;. 1964, quando foidesencadeado uma série de gorpes miritares em vários paíres daAtttérica do sut ( chite, ergenunà, u"uguai,-É"r"grai, entre outros),momento dramático onde rá"ias rideranç"as populares desapareceram.A situaçâo foi^rllr_: mais grave, pois, foi'implantaA" uã, lo[ticaecouômica que comprometàu todó o processo de deseovorvimentosocial que agravo, ainda ,r;i; simaçâo da popuração brasileira.!'inte e um (2r.) anos depois da segunàa «Iitadura, houve umprocesso de abertura, sem que os acontecimentos da ditadurapudessem ser discuüdos e analisados.

o fim da ditadura foi a coroaçâo de um processo que co'eçou ase pensar na metade da décarla, de ietenta t Aí, e que Íicou conhecidocomo t' Aberfitra lenta, graduat , rrroiio;,; seja, todos os atores
;fi1r"j[:,rrlrr* a coo àim.oto, a rbi trá ri os, forüm perd oad os pet os

incorpora!il".r#;l;T^"H;*T,-.1ili,ii,"",ÍÍi;#il*.;
:ffi:*,ffrX'?ft:, u qu. 

"Ãànu,.r, " iot""rá"iir" JJ, piiu.u u

A partir de 198s, os diversos grupos poríticos que estiveram àfrente da oposiçâo- tco--+ut* exceções) e outros que estavamacordados com o..que acoutec-ia, passaram a compor na administraçf,odo.poder' Essa alianga acabo, c.;rrrao ,ma sifusçso Díbri dal por um

ItdO htyil üln grapo comPromefido com as idéias rnais Íetrósracras e a
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continuidade de um proieto que nâo coütempravâ o conjunto dasociedade, de outro, uu õut.of-po que dizia_§e repnesentante dosmaís nobres anseios popul"i.* o ,rioo ü-J;;*n!o e parceria, pod+se veriÍicar na elaboração o, cn"*àlü"ià"rot do Brasll,que foipromurgada em r?gs, . qr"ã, um enorm. rr.rço do ponto de vistadas garanfias sociais e aa inte*enção u .ontiore social da sociedadesobre o estado. A co"ràtuiçao 
-ficou -.ãrn..io, 

à época comoconstituição cidadã, tar f;i;;r""ço_ proporcionado parâ o processode garantÍa plena Oo .*u"círlo a'a .iOadania.O gue p::^"..,o 
::i o granae iríJ; da emancipaçáo e auroafirmação do povo brasüeiro, t?yo3oer'a grandeÍarsa, já írue o quehaúa sido estaberecido o" ügirgçâo aao se'"-,i-priu, principa,nenteno que refere-se ao controre iociat or-*.i.oai" ,ru.e o esüado e dosclireitos sociais;-estes já foram modiÍicado, í* 

"omo 
graude parte daconstituição ( iá acontecerarn trinta lsoy erneiãas na rci ).o fator que tem sido determinaníe p"Ã-ã'rao cumprimenro daconstituição e efetivação das mudaoçrs arquJri p"opostas do começoda aberüura política, foi a parceria estabetecida entre os grrpos*distintos", que permitiu alieraçao na lei rras, que, garantiu I

continuidade do poder de um grupo de pensamento contrário a
possibilidade de mudança culfirrar na forma ãe r" gerir o estado e das
relações sociais, que tem obstruído sistematicamente os canais de
participaçâo popular.

o povo brasileiro tem assistido desde então, um processo de
deslocamento do poder , onde os grupos buscam o poder como fim e
nâo como meio, o que impossibilita a concretização de um projeto para
a maioria da sociedrder o Çüe acaba criando esse enorme abismo
social, fragilizador de toda a população.

A constituição de 1988 conseguiu criar condições objetivas pâra
um profundo processo de mudança na sociedade, já no seu artigo lo ,
Parágrafo unico quando estabelece urodo o poder emana clo poío, gae
o qerce por nrcio de representantes eleitos üreta ou inüretamente, nos
termos desta Constifrtição." definindo um novo olhar na organização do
estado, que é o da democracia participativa, superando o velho
paradigma de organização do estado que se "organizavà" de forma
represeotativa.

A forrna de participação da sociedade no processo de
interferência na elaboração e gestâo da coisa púbtica, Íicou
estabelecida uo artigo 204 da C.F., no inciso 2o , "participaçdo da
população, por meio de organízoções representativas, na lormalação das
pol{ticas e no controle das ações em todos os nlveisn, quanto as políticas
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para área social, e foi ainda rnais preciso e cortundentg quanto àre§por§sbilidade da sociedade en ráaçâo à criança e âo adolesceate(objeto dessa discussâo), no artí go ziz , qr"rrdo atribui a rodo o
conjunto da sociedrd_e, a principel atenção de todos para est€s que sãoos contiuuadores depositários da cultura do povo braiileiro,
determinando que "Ê dever da Família. da socieiade e do Estado
ossegurar à criança e ao adolacente, com absoluu prioridade, o direito à
vida, à saúdq à alimentaçílo, à educaçõo, ao ltiu, à profasionolll,açüo, à
ailtura, à dignfuladq ao respeito, à liberdade e a cowivência yaiUW e
comunitúrio, olém de colocá-los a salvo de udo forma de nàgügência,
dis crtmi naç ão, *p lo raçdo, vio lênc ia, cru e ldade e opressiio r,.

Para determinar a criançâ e o adolescente como prioridade na
Constituição, entre 1988 e 1990, houve uma intensa mobilização de
todo o conjunto da socÍedade brasileira, em torno da infanto-
adolescência, para aprovação de uma lei que especificasse melhor qual
a relação desejada. Foi então à partir do articulação dos grupos que
atuavam na área da infância, que foi elaborada a lei complementar
(Estatuto da Criança e do Adolecente) 8.069 de 13 de Julho de 1990,
que além de seus grandes méritos no avsúço do tratamento com
crianças e adolescente, acatando integralmente a Convenção
IntemaciOnal dos direitos da Criança, aprovada pela Assembléia Geral
da ONLi em 20 de novembro de 1989 e outros pactos e tratados
iaternacionais que tem como preocupaçío os meninos e meninas
br:rsileiras, estabelece de forma radical o controle da sociedade no
processo de deliberação e controle ern todos os níveis (atraves dos
Conselhos de Direitos de Criauça e do Adolescente - órgâo paritário,
governo e sociedade nos três níveis da administração), das polÍticas
para criança e adolescente.

Embora as conquistas tenham sido muitas, a fomra de
organização do estedo brasileiro e a conjuntura polÍtica, não permitiu
ainda, que aconteça a inversão proposta na lei, que a populaçâo deire
de ser um depositário das ações de governo, quase sempre em
desacordo com os ioteresses da maioria para permitir que a sociedade
hrasileira pâsse I instituir no âmbito do estado os interesses que
realmente contemplam z maioria da população. Essa rcsistência,
acontece exatamente porgue pernreia na classe políüca em geral a
mentalidade cerrtralizadora e segmentada do poder.

Diante desse quadro, verificamos que a única forma de construir
um projeto que de fato contemple a imensa maioria excluída da
sociedadg é o fortalecimento da participação da mesma nesses espsços,
os Conselhe,ãÜe está estabelecida a paridade. Entretanto, os vícios e
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interesses cristalizados no âmbito da máquina pública, tem emperrado
de fato a possibilidade de mudanças; a paridade proposta na lei e sua
interpretâÉo, precisa de uma ulgente rwislio, visando os interesses de
estado, que garantam na perspecüva da continuidade e efetiüdade das
polÍticas públicas em geral. Respeitando esse especto, é fundamental
que I sociedade civil tenha â maioria dos assentos no Conselho,
seguindo o exemplo de Porto Alegre, onde é composto de forma
tripartite, 1/3 de atendimento direto, l/3 de atendimento indireto e
poder público, o que respeita a legislaçâo, já que constatado na prática
é que a igualdade de representaçâo (metade sociedade civil e metade
governo), tem favorecido os goyenros, em detrimento do conjunto da
sociedade, o que remetg como diz Antonio Gramsci em Notas do
Cárcere, a pequena política mesquinha e menor,

Psra que se possa resolver os grandes desnÍveis sociais, é
condiçâo sine qua non, responder satisfatoriamente às necessidgdes
das crianças e adolescentes, desobstmindo os canai^s de participaçao
popular e implantando o novo direito da Doutrina da Proteção
Integral.
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CoNSELHO DE DEFESA DOS DTRETTOS DA CRrANçA E DO
ADOLESCENTE

PRINCÍPIO DA PARIDADE NOS CONSELHOS GESTORES

A alteração do estado Brasileiro, de um estado autoritário para um estado
de direitos em que os direitos humanos ocupem primeiro destaque na
ordem de prioridades para a espécie humana, foi preciso considerar que a
responsabílidade pela decisão deveria ser negociada, de forma conjunta,
entre o estado e a sociedade civí1.

Elegemos, então, como bandeira de luta, a legitimidade entre o que
executa, no caso o executivo, e do outro lado quem financia a cidade
como um todo.

CHAMAMOS ESTA ATITUDE DE DEMOCRACIA PARTICIPATIVA

Porque diferencia das demais funções do Poder Executivo, gue quase
sempre as fazem atraves de delegação técnica.

Quando propusemos sentar-se à Ínesa de negociação com o Executivo não
podemos permitir inferioridade, nem de um lado e nem de outro, para não
ferir o direito de defesa por quem quer que seja.

o QUE É a pnesrDÊNcrA Do cMDcA

A presidência do Conselho e uma instância de poder instituída dentro do
sistema presidencialista e que tem o papel primordial de encaminhar e
responder pela institucionalidade, uma vez que no sistema presidencialista
a pessoa jurídica é sempre uma e não o colegiado em última instância.

Querer proibir que o governo assuma a presidência e:n um dos períodos
durante a gestão pode ser considerado e interpretado de três formas e
dependendo da circunstância e da conveniência:

1. Para determinadas decisões de interesse difuso pode se permitir a
aprovação de matérias, apenas para permitir-se acalmar ânimos, mas
não se encaminha.
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ÀTGUNS PROB|.Ef,lAS BÁ§tGOS
DA pAnucrraçÂo popuLÀR

@ tt"'n da participaçào é unr clos eíxos ccrrlraís rlil rlisctrss:'itr rrrrrrrrliill sobrc
dcscnvolr irttento social. tlá conscnso crr cluc i llrlssír,cl otrtcr, aí, rcsrrlrirrltrs
baslattte c[c'livos' Corrsolitla-se'lrrrrrllirrr a corrccllçio tlc qrrc nlulcrosos Í)ro-
blctrtas [ttrtdarttctltais ligatlos ao rlcscrrr olvirucrrlo htrrrr;rrrtl podcnl scr crr[rcrr-
lados dc lttoclo n;io-lrarJicional quando crrvolvcrrr fl pírrícip;rç;io rl;rs corrrurri-
dadcs pobrcs, rurais e urbanas, cnr sua solrrçiIo.

. No cnla,lo, rra prática, o cxcepcional.r,ci,'rrc rrtrvas iddi;rs c sorrrçÕcs
iltovadoras na lula conÍra a pobrcza, q,c surgcr) corl , pflrrícipaçi'io, csrr.r-
rotl enl forlcs dificrrltlaclcs quc acabaranl por linritar scliurrrcrrtc a attoçiio c a
irrtplcrttctttação,crrranrplacscara,rrcllrogr;urr;rs;xrrticip;rtivos.Nnsp;rllvras
dc Racclis: "Aíttda quc a participaçâo popu lar csteja hojc crrr clia firrrrerrrcrrtc
aceita pclit lilcrattrra so[rrc o ricscnvolvililcnto c ;rté lncsnro rros rft-rcurrrcrrr.s
«lc Plartej;rnrcnto naciorral, srra pnitica corrrinrr;r scntro csrlrrivir" (rtirccris,
t99,t).

Qrrais slio as catlsits tttitis profurrdas quc irrrpcdcru scrr avarrço? r\lcrrl dc
problcnras prátícos clarltttentc superávcis, quais os fÍrtorcs cslrrrturais r;uc.
dctcrlllinartl que a participaçào cloi bclreficiírios na ftrrrnrrlirção e cxccuçiio
dc estratcgias socíais, freqücntclncntc proposl:l conro trnra ;lolítica cxplíci-
la, transfo,rc-sc' rra prárica, crr nrera boa irtcrrç;io? rror orrtro rado, por
quc triultfirarn algurnas cxpcriênci;rs dc particilllçiio? o qrrc rros clrsirrarrr
elas?

- 
O prr-'sctttc lcxlo l)rocur:r aprcscnlar algrrns clcnrcrrros n csse re.spcito.

Para tanlo, apóia-sc fultdatttclttallrrentc na cxpcriôrrciu lirtino-arrrcricarra <.los
tiltirtros artos. scriio brcvclncnte rcvistas, crrr prirrrciro lrrgar, algr,,as tcrr-
dôrrcias itrscrilas na situaçiio social do corrtirrcrrrc. l:las siio o nrarco dr:
refcrêrrci:t indispcnsávcl para que se poss;l f)c,sírr'os ;lr.obrcrlas c Íras so-
luçõcs enl tc'rnos dc participação. I!ri scgrr.rro rtrgar, a t)artir crcssc l,arco,
proctlr:lrclllos idcntificar urtt conjunlo rJc ob.striculos lriisicos à parrícip1-
çito, qttc irttpctlcnr a intcrvenção popullr rur lbrrrrrrl:rçio clc cstr.rrtcgias so-
ciais c na itttplcnrcntação de projctos sociais. por tiltirrro, sc-rão irrdicartas
algtttttas lirhas de trabatlro inovadoras. l'otkls csscs porros scriio aprcscÍr-
tados dc lttotlo sutttário e cxptoratór'io, durlos os tllrjclivos liruit:rclos a quc
SC nfOnõc Í) tr.tlír

a t--

EEiNAIOO KIIKSBERC t 57

r\lgrrnras I'e,rtô,cias tla Siluaçiro Social do Corrtinc,tc

o crcscirrrcrto srslcrta(ro <r, poprrraç;i, pobrc i urrr dacro centrar da reari_dltlc larirro-atttcricatta attral. o nrirrrcro rJc Íhrrrílias sítuadas abairo cla li,ha ctapobrcza. r;trc co.slittr iam ,r}yo da poprraçâo crrr r9g0, aproxirrrou-se cros 50%alualrrr*rlc-. c cr. ,ttritos pníras ,,,pa,., ,,,,.,plnr.,a,.,tc a ,rclacle cta
[Jrtrtc, irltr,cli^l csrirrrotr qrrc u pob.cz. rrr barra praticarrrcrrrc ,,,r,,.pJr'i:,]i::;r: l,

c;t I-atirr. rros riltirrros «rcz arros. Âo rrrcsrrro tcrrpo, dc,gradou-se a quaridade dapobrcza osctorquerrraiscrcsccu í'oiocr:r pobrczaabsorura, i,tcgracroporfalní-
lirs c:trcnrcs do que é rilais e renrcrrrar, nrr,,,rn,ru, na desnuÍriçâo. A pobre z.arati_no-atttcricana é clarantcrtlc rJiscrinrirrarória contra as criarrças e as rrrulSeres.Ehs siio rrruiro nrais a[cradas. Scgrrrrdo csri.rrrivas ,r" u;i.;i 

-nrais 
de 2.000crirrtç;rs percce.r por «ría por.n,,in, cvitávcis rigadas à pobrcza. Enr divcrsosp;tíses, i crcsce.rc o,rrtirrrcro dc rarcs qrc ficarr a cargo cxctrsi'o dirs lrràcs,obrigarlas a I 'r'sozirrrras cor'ltr'a as rrrirriplas adversicla<rcs qrc s,rgcrrr rta po_brcza o a'a,ço da rlesnutriçâo - cxprcssào típica cta pobrcza extrc-rna -gcroualt;rs titxas dc tttorlali<ladc inftrntil c lnfluit, rra rcduçiio cla altrrra e «Jo ,cso «iosrccittt-,ascidos. A pobrcza transforrro.-sc na princi;xrr causa dc ,.ortc ,o co,_tincrttc' c sc'gttttdo cslintativas rla oNU rcsporrctc por 1.500.000 vítirnas arruais.Âo lado dessas rendôncias, aparccerr ort,o, indicadorcs ararrrrarrres. Crcsccur'crligitrosarrenrc o núrrrero «rc 'nrcrrinos dc rrra,, críanças abarrdonactas qrre ,i_\'cnl cÍll condiçõcs irtfra-lturltattas,as 

^ras 
das grandcs cida<lcs do c,rrrirrcrrrc.strbiriirn os írrdíccs de rcpctência c cvasào rras cscoras prilnárias. A er,:rsiio crrcga

a atirrgir 60Yo dos alunos cttt clivcrsos Paíscs. Arrr,crrotr forlcrrcrrrc o clcscrrrprc-gojtrrcrtil, que já strpcraos?}yo.ilii urrra irrrcrrsa popuraçrio rrc joverrs crrrc r5e 2'l atlos de idactc fora «Jo sislctrra ctlucacional c rlo rucrcrrdo cJc trabalho.A rrtagrtittrde c a pro[undidadc da pobrcza lllino-alrrcricarra lclrdcrrr a cri;rrutlta rcalidade qrrc vai bcrrr alórrr crcla. Arrrplos scrorcs da poprrlaçiio crcor-trattt-sc, dc [ato, enr sítuaçâo <Jc cxcrus;'io. r:stão fora dos nrcrcarros, rra llrocru-çiioc dlr educaçâo, praticanrentc à,rargcnr cr:r socicrlirtlc orgarrizarJar.

. )cssas 
condições, a particigração rp1r".. corro atrsoltar)rcrrc Í-urrrl.rrc,-litl' [: trtrra tlas porrcas possibiridlrir".r,...is dc at;rc;rr lrir, só a ,o[rrczir rrras aconrplcta exclusio social.

I
I

I
I
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Obstáculos B;isicos à participação

De qtle nrodo impulsionar a paíicipação coÍno insrrrrrncrrto para rcirrtc-
grar a populaçâo cxcluÍda à sociccladc? Âs <Jificuldadcs cncorrtradas na rcali-
dadc sâo intporlantcs. t<Jenrificá-las i csscncíalpara quc sc possa cnfrcrrlri-las.

Algtrrnas dclas são cslrulurais. Surgcrrr rJas tcrrdcincias socilis aÍrtcs 1rc1-
ciottldas' Â pobrcza avançou conl lflnln forçn rro contirrcnlc quc cslá dcslrrrirr-
do o próPrio tccido social. Urrra instituiçiio absolullrlrcntc ccrrlral, a íanrílirr,
prirrcipal força dc socializaçào c protcçlio, cr-ilull [r;isicl pirr.r l Jxrrliciprrç;io,
cstá scnclo dcstruída. Unta alla porccnlagcnr dos l:rrcs pobrcs csti'io fratrrrados
pcla pobreza. O cnfraqtrccitttcnto da farnília rcpcrculc, cnlrc oulros aspeclos,
no attlllclllo acelcrado dos'tttcttinos de rua':. Urrr lccido social cnfraqrrcci«lo
forrtccc urna base frágil dcrrrais para a parliciJraçâo.

Alcnr do nrais, a pobrcza cx,rrerna rcva a qrrc sc cnrpcrrrrcrrr todas as crrcrgi;rs
possívcis lta luta pcla sobrcvivôncia diiiria. Â pnu|crizaçhr'r, s j116r.,nL.nlo (lo
dcscrtlprcgo e o abandono do sislcnra cdrrcacionnlcrianr corrrliçôcs dc.sÍ}vorá-
vcis para o eslabclccilrrL-.to c a consolidlç,io dc organizaçôcs popularcs sóli-
das' A pobrcza 'cconôntica' lcva, corno já ftri rcitcrrtlarrrcrrlc «tcrlolstrarJo
pcla cxpcriêrcia nrundial, a urrra'pobrcza dc podcr'. Âs orgarrizaçôcs poprrla-
rcs dcbi litarn-se e alonr izarn-sc.

A cssas sitrrações eslntttrrais lrcgalivlrs plra a participação solrranr-sc «liyersos
erros ittstitucionais e gcrcnciais na ir,ptc,crraçiio dc processos oricnta<Jos para
prorllovcr a participação da populaçâo pobrc na forrrrulaçâo ctc cstratcgias soci-
als c lla gcslio social. I)crrtrc os lrrais ficqiic-rrtcs, csl;'io os qrc scgrcln abrixo.
' os aparalos burocráticos c,carrcgatros dc irrrprcr.cn,r.n p.rii.ipação ado-

lanr, cnl gcral, uln rrrodcto vcrlical dc organização ilrterna. são csrruluras
qrtc irtcorporanr modclos gcrcnciais rradicio,ais, tipo pirírridc hicrárqui-
ca, allcgados a nonnas c rorilras, convclrcidos «lc qrrc o crrrrrprinrcnto cla
norllla dcvc prevalcccr sobrc oulras considcraçõcs. A participação rcqucr
prllicarnente o oposro: flcxibiridadc rot.r, capacicradc para o diilogo-e a
ação lrorizonlal, subsliluiçâo das nonlrírs rígirlas por irrtcrprcl itçõcs rullntc
dos problcrrras. Âbrc-sc assiltt unra brcch:r rrruito irnporlflnlc cnlrc o pcrÍil
8..'rt'llcial das organizaçõcs írrplcr,c,r;rtlorns d, paíicipaçâo c os rcqrisi-
tos apropriados para a parlicipação.

' corn grandc frcqiiência, nâo sc 'ouvcm'com muira atençâo as necessidacres
rcais da conrunidadc; parte-se de suposiçõcs .de taboratório, a ,".p.ito deras.
lsso acaba por subtrair da corrunidatru-, dc'sde togo, motir açâo para particípar.' Corno «Jcsraca urrra anátisc da participação no chire. o papcr a ser desempe-
rrhatlo pclos lídcrcs comurritários ó [undarnenral: ..sâo 

inrportantes não ape_

'as para rorlpcr conr a apatia das pessoas como talrrbém para darcrcdibilírladc c rcgitinridarrc aos programas" (rrtideptan, rgg2).Muitas vc_
zcs, cssfls lídcranças si'io isrroraclls orr rclceadas a unr posto sccu,dário, ao
irrr'ós dc scrcrrr valorizatlas c rcforçadas.

' os rrrótodos educaciolrais utirizados ern programas que visal. a prepârar as
corrrurridadcs para a participação são freqüentemente opostos a eta. Tênr
unr claro viés autoritário e irribcnr o lívrc intercâmbio e a expticitação dasrnúlriplas dúvídas latcntcs.

' Il, sctorcs sociais «rotados trc arto porle r e enr conrandos gerenciais púbri-
cos c priva«1os do corrtirrcntc, nrtriras vezcs sc encontra a irJéia, scrrr qrral_qucr b,se clrrpírica, de quc a parlicipaçào dirninuia cficiência. conro indi_
ca lVíatrrr, "fazc,r-sc dcsse ,rodo consideraçôes a rcspeito de cficiência _
tais corrro a corrcrusâo do projcÍo scgrndo o carcndário prcvisto, a econo_
nria dc Sastos e outros - conlo argunrcnlos adicionais em favor da exclrsão
dos bcncficiários dos proccssos de prancjamento e imprerrrertação,,(Matur,
t994).

' I lá no conri.entc unr inrporlarrtc cfciro 'frusrraçào'com a particípação, quc
prccisa scr enfrentaclo. Numcrosos projetos foranr abcrtos c,rctrsivarrrcrlc' par, obtcr apoios popurares rrronrcnrârreos c rogo abandolrados.

' Ilaranrcrrtc os projctos csrão i,scridos cn) unra rcal csrrarégia dc auÍo_sus-
tc,tação. A conrunidadc inrui rapidanrcntc que o projeto licará scnr bases
dc apoio lão logo dcixc <Jc rccerrcr assistência. por isso crcsconfia dcsdc oirrício c rclula eln participar.

' o problema do risco dc corrupção dcvc ser Írrnrcr,cntc cnfrcnÍado. A co_
lttrrnicladc scrrre qtrc podc csr;rr sclrrro utilizada por indivírrrros quc dcsejalrr
cxtr:rir bcrrcfícios pcssoais dos projctos. para cslir,urar a particip,ção, é
csscrrcial garantir unr cfctívo controlc social sobrc a gcsÍão cro projcto c
ílsscgrtrar srra lotal transllarôrrcia.

' As irrtirrrcras dificrrlctartcs lro rctaciorranlcnro cntre orrgs c l:srado afctarn
cxp.cssivarrcrrrc a arítrrrlc <l,s corrrrrrrirlrrtcs no quc ditrc.slr"ito â pnrricípa-
çiitl' Â populirç;io sclrÍc-sc irrrcrsn crn crlnfriÍo.s crrjrr kigica tfrr.d s511;111f,n a
stlhlc os rltr;ris nio lcrn corrÍrrlh:

(!) Vcr, no pÍcscrllc volunrc. o :trtigrl: .'À rrlliclr rilrr:rç,1r r,ue i;rl c rc1 ilrp;rcl() \phíe ;r lrrrlli;r... ,
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As causas eslruturaís do crcscírncrrto da pobreza na Arncirica t-atirra, bcrn
como os falores irrstitucionais acinra rncrrcionados, sào alguns dos prilcipais
obstáculos concretos qttc ttio dcixarn a participação fluir corn íircilirlrrlc ape-
sar do arrrplo conscnso crisÍcrrrc a rcspcito da sua lrcce ssidrrtlc.

Errr llusca tlc Soluçocs

Para quc possaln scr criudrrs con<riçôcs propíci;rs l)ara a 1l;rrricip;rç;ro dl
poptrluçâo dcsfavorccitlu rra frrrrrrulaçi«r rlirs cstratcigi:rs sociiris c rra !csliro so-
cial, c prcciso cnfrcrrtar problcrrr;rs conlo os aprcscrrla«los.

[: prcciso atuar dcsde já sobrc as causas estrulurais da pobrcza. Dcrrtrc
clas. ttltla afcta dirclantenle a parlicipaçào: trara-sc do alto grau de ipcqiiidadc
clr.lc caractcriza as sociedades latino-anrcricanas. Â Ânririca l-arina é;ojc o
cotttitlcnlc corll a pior distribtrição clc rcr da rJo rrrurrclo. lsso nio cra assinr há
algtttttas dócadas. A polarizaçâo social accr)tuou-sc. Â irrc-<;iiidacJc lcr, clcva-
dos custos cconônticos, sociais e políticos, conro rrrtrilas fontcs já dcstacararr.r,
dcttlrc clas os lnforrttcs sobre f)escrrvolvirrrcnto llrrrrrarro da ONt,l, a tJniccÍl
nulr)crosas agôncias intcrnacionais c divcrsos cstudos dc carrrpo. urrr «lcsscs
custos é quc cla cria unr clirna lotallncrrte dcslhvorávcl para a plrticipaçâo.

O rcctto do gasto social e as dcficiôrrcias gcrcnciais cnl sua rrtilização la*-
birrr são Íltorcs cotttrários à participação. Por irrrirrrcros rnotivos ccolrôrrricos c
sociais, faz-sc neccssário urn crcsccnrc irrvcstinrcrrto pirblico cnr educação c
ettt sltidc, bcnr conto o gcrcttcialrrcnlo cficicnle dcssc irrveslirrrcnlo. Tanlo na
Arrrdrica l-atina quanlo cnl oulras regiôcs, o apoío do Esta<Jo ci csscrrcíal. Corrro
afirrtta Mi,dgley. "o argttnrcnlo dc quc as cornurriclaclcs tocais porlcpr orgarri-
zar-sc dc tttodo cspotttâtlco para nrellrorar significativanrentc suas corrdições
sociais c cconônricas d pouco provávcr c não é eqiiitarivo. E injusro espcrar
qrtL'sclorcs carcnlcs da contunidadc abastcçaltr-sc indcpcrrdcrrtcrlcntc dc toda
forrna dc ajuda cxlerrra c i pouco provável qrrc rcalrncnrc possarl [azô_to,.
(Nlirlglcy, 1994).

Err[rc,rar os obstáculos ilrrptica rcvcr crl profundidaclc as rclaçôcs Esta-
do-ongs-cornunidadcs pobrcs. Todos poclc.rrr c dcvcrr dcscrrrpcrrhar u1r p;r,ct
rclcvarrtc, nras dcsdc quc sc cslabclcçarrr rrovas nro«hlidadcs de rclaçõcs. o
[:st:rdo dcvc dcscntpcttltar funções biisicas ctc lnodo a pronlovcr ao lresrro
tctllPo o dcscnvolvitncttlo ccortôrrrico c a cqiiidnrlc, anrpliar scu irrvcstirrcrrto
socill' moclcrnizar suas instituiçôcs sociris c stra gcrôncin social, cat.lisar a
ttrtttrle rtrfortrr,l sorial nccess;'rria. Âs í)nr,s rl,.vr.,» a^nr.,rnr.rr.r,r 1,.ii^ nr\.r

vistas a conscguir que aumenle a capacidade das comunidades para organizar_
se e articular-se, o que permitirá attmenlar sua influência reat e sua capacidade
para negociar. As comunidades devem trabalhar para aunrentar sua participa_
ção, participando c exigindo participação cada vez maior. os lrês atores de-
vclnt por Í'inr, vincular-se ativamerrle mediante redcs quc maximizcm o que
cada unr tenr de melhor. A preparação em gerêncía social avançada podc ser
r'rtil para os três atores, rra nrcdida eÍn que cria unra tinguagenr e inrputsiona
in iciativrs renovadoras

Â e.ristôncia, no conlinenlc, dc e.rperiências inovarJoras de participação
lcvadas a cabo com excelcnles resultados demonslra que o potenciat da parti_
cipação é tão amplo gue conseguiu obter êxitos mesmo ern condições asmais
desfavoráveis, o que indica que, superados os obstáculos acima mencionados,
os resultados podem ser e.rcepcionais.

Mnrprescindível aprender com cssas experiências. Dentre elas, crestaca-se
a da Villa El salvador, no peru, na qual vivem mais de 250.000 habitantes
pobres de Linra. A experiência, já contcnrplada com díversas láureas mundiais,
atingiu rnetas esperaculares err saride, cducação, habiração, cmprego e produ-
ção, conr base em um gigantesco cxercícío de particípação dc toda a comuni_
dade. Para canalizar e impulsionar a participaçâo, foram criadas cerca de 4.000
unidades organizacionaist. A participação tanrbém obteve êxitos notáveis na
organização criada pelo ntovintento indígena na Botívia e nos movinrentos de
nrulhercs{. Tarnbém é capaz de conquislar a adesão de anrptos setores sociais,
dc todas as condições, como se dcu no grande Movimento da cidadania contra
a Pobreza e pela vida, lançado por I'rerbert de souza (Betinho), no Brasilr.
Essas e outras experiências exitosas tênr enr comurn o fato de rcalizarem unra
efetiva promoção daquilo que Racelis descreve conlo ..conccssão 

dc poder ao
povo ao invés da perpetuação das relações geradoras de dependências típicas
dos cnfoques 'de cima para baixo"'([(acetis, lgg4).

Atuando sobre as causas estrulurais da pobrcza, mettrorando radicalmente
os processos e inslrumentos organizacionais dc participaçâo e aprendcnclo conr
as expcriências exitosas, será possívcl abrir novos caminhos para quc o fornr i_
dável potcncial da paíicipação scja nrobitizado a serviço do clcscnvolvimcnto

(3) Vcr a rcspcito l:ranco (1992).
(.1) Vcr ;r rcspcilo Sticfcl c Woll.c (199 l)
/(l A '-"-,.it. r1,.... -.1^ ^..r..-........:r--:..
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humano. Na América Larina, como em outras regiõcs, csta é urrra tarc[a urgen-
lc. A pobreza cstá sacrificando gcraçõcs ilrtciras, o quc é, conrojá sc obscrvou,
"hunrananrente inaccitávcl"(utD, l9g,rb), na rncdida cnr que estão scndo'io-
lados os nrais essenciais dircitos hunranos.

t
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PROFESSOR RESPONSAVEL SERGIO GARDENGHI SUIAI!Í,.\

PO\TO 3
poDER ExECL TIvo E, AD\rr\rsrR"rçÃo pL'BLrc.\:

oRG.\NrzaçÃo E pRrNCÍpros FL'NDA\tEsr.\ts

r. t\TRootrçÃo

A fim de se possa compreender com clareza o assunto. convem. de
irricio. precisar alguns conceitos

Estado é uma das tbnnas pelas quais o poder polítrco se orearriza. A
Constituição de 88 declara que a Republica Federativa do Brasil constirui-se em
"Estado Democrático de Direito" (art. l'). Democracia é o resirne político no
qrral o pocier decisório pertence ao po!'o. respeitado sempre os direitos hunranos.
.'\ democracia brasileira e semidireta. ie. admite a convirência entre o sistema
representativo tradicional e tbrnras de participação popular direta (plebiscito.
rel'err'nclo e iniciatira popular leeislatira) Estado de Direito é a tbrrna do Estado
Liberal clássico caracterizada. a)pcla leealidade lsubrnissão de to<jos ao irnperio
da Lei). b) pela separação de poderes ou luncrles. c) pelo respeito aos direitos e
!2arantias titndamentais. O Estado de Direito estrlltura-se etn duas espécies de
orsàos s)de eorerlto. que e\ercern tl poder de direção. de pilorugcttr (orieern da
palarra sorerttante) e. h) Ja ..\drnirristraçào Publica. subordinados oLt

clc 1''g11d a,'r,es aos prr rne i ros

Gorerrto e o con1Llnto ql15 lnstttutÇÕes c'lue exercetn o pocler politico
() poder polítrco estatal desdotrra-sc ern três tirrrcries gllls-ul_au§llê§ (e niro
propnartlente ctlt três poderes. pors o ltoder politrco e rnlo e rndivrsirel)cJistintas.
a) lirnçào executira: b) lunçào leeislatira: c) tirrrçào jurisdiciorral A função
legislatira consiste tta edrção de nonnas juridicas gerais e abstratas. a Íirnção
exectttira consiste na conrersào da lei ern ato rndividual e concreto e a lunção
ttrrisdicional consiste na pacilicaçiio de pessoas e grupos em conlliro. por meio
da rieclaraçào. no caso concreto. da ltorrna.iuridica aplicárel.

No Estaclo de Direrto estas três lirrrções encontratn-se distribuidas
entrc'oroàos distirrtos. pois. rtas palarras de Niontesquieu. "tudo estarra perc!ido
se o lrlesmo ltotnet'n oLl o mesmo corpo de notáveis. ou de nobres. ou do po!o-
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como se sabe. o sistema de qoverno adotado pelo Brasil é o
presidencialismo, assim. o Presidente da Republica concentra as funções de
chet-e de Estado. cheÍ'e de governo e chefe da Administração Federal.

O provimento do cargo de Chef'e do Executiro. nos terrnos do que
dispõem os arts. 28.29.32 e71 da Constituição. tàr-se-á por eleição majoritária
d ireta- para o perrodo de quatro anos. pennitida a reeleição ( Emenda
Constitucional no I 6/97 ).

O Vice-Presidente - que não é eleito. pois apenas integra a chapa do
Presidertte - substitui este no caso de impedimerlto temporário (licença. térias.
doença. viagem ao exterior) e o sucede no caso de perda do mandato. Na falta
do Vice-Presidente. assumem o cargo o Presidente da Cânrara. o presidente do
Senado e Presidente do Supremo Tribunal Federal.

A perda do mandato de Presidente da Republica se dá nas seguintes
hipóteses: a) cassação no caso de condenação por crirne comum ou por crime de
responsabilidade do Presidente (impeachment); b) ertinÇão. nos casos de morte.
renuncia. perda ott suspensão dos direitos políticos e perda da nacionalidade
brasileira. c) declaração de vacância do cargc quarrdo o Presidelrte ou o Vice
ttào comparecerem para totnar posse no prazo de dez dias da data Ílxada. d)
ausência do país por lnais de quinze dias sern licença do Congresso Nacional.

As atribuicões do Presidente da Republica estão elerrcadas no art. 8.1.
diridindo-se elas enr tunçÕes de chetra de Estado (p e:( a declaração de gueÍra e
a concessão de titulos honoriÍlcos). chefia de goverrro (remeter mensagem e
plano de governo ao Consresso Nacional. decrerar o estado de deÍêsa e o estado
de sítio etc.) e chetia da Adrninistração pubrica Federal (exercer a direção
sttperior da AdministraÇão Federal. prestar contas. prover e extinguir cargos
públicos Íêderais etc ).

III. AD}tINISTR..\ÇiO PT BLIC.\: ORCA\IZA(-.iO E PRINCiPIOS
Ft'\ I).\\Í EN'r.-\ls

A. OR(;,\NIZ,\Ç,Ão

Para a cclttsecttção das cornpetências corrstitrrcronais e lesais que lhe
são conl'eridas. a administraçâo publica realiza dois tipos de atividades:
.attld.gdes--peio- ( licitações. arrecadação de tributos. tiscaiiiação etc. ) e
,!llfd-14.::t-'ll= estas últimas traduzidas na prestaçà«r tje serr iços públicos
individtrais (serviços de áeua. gás. transporte coletir,'o) ou gerais (iluminação
publica. policia. calçamento de ruas. saude erc. ). Essas atirlidades podem ser
realizadas centroli:adamertte. pela própria administraçào publica. ou de lorma
clescentrali:ada- por outros sujeitos Neste sesundo caso- a administração
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transJbre a titularidade ou simplesmerrte a execuçâo das atiridades publicas para
outras entidades publicas ou para particulares.

Pois bem- quando a administração pLrblica realiz.aas ariviclades de sua
cornpetência de forma centralizâda. estamos diante da administraçào direta: poroutro lado' quando a administração executa suas atividades ce lorma
tiescetttralizada. por meio de entidades pública dotadas iic personalidade
.iuridica própria. temos a chamada administração irrdireta.

A administração direta ou centralizaada e. assirn. o corr.iunto de
óreãos estruturado de forma hierárquica e sul':'rdinados cliretantetlte ao poder
Erectttivo (p.ex Secretaria de Serviços e Obras, Div'isão de 1'ransportes. Seçãode Compras etc.). Cada um dos órgâos que compõem a adrninistração direta
possrri suas proprias competências, mas não tru, pri-ronalidadelurídica

r\s errr presas tublicas e as sociedades de economra mtsta - podem
c!esernpen har serr,iços publicos ou erplorar atiiiãade econômica. em regime de
rnonopólio ou concorrência com a iniciatira privada. Esta última hipótese
erploraçào de atrridade econômica so é permitida "qr.rando necessária aos
irnperatiros da seguranÇa nacional ou a relevante interesse coletivo'' (art. t73.

I ) t t'1, t t( ) ..1t lm t t, t \t rd t t rt t R rosr la r n t. Sào pau
' ltlem. p 32J
I ltlem. p )29

lo. \lalheiros. l9ol. p i07
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cctput), estando as entidades públicas sujeitas ao reqime juridico próprio das
;TI.'!:ã#,fÍry 

inclusive quanto às obri*eaço.t t'rÉurhisias e triu'uiãr,as (arr

APESAR DAS DIFERENTES..ROUPAGENS,,JURiDICAS
ASSUMIDAS. TODA A AOUTI'ISTRAÇÀO ÉÚgLrCA . DIRETA OUINDTRETA - Es,A suJErrÀ Àos pnrNciproé E AS necús (comdestaque para as pertinentes a Iicitaçao e à realizaçáo ae concursos publicos)CONTIDAS No,ART 37 DA côNsrtrurÇÀo 

ro oe concursos p

B PRINCiPIOS FUNDAIVÍENTAIS

Conlorme apontamos no lo Bimestre , princípios jurídicos são izormas1uríclic'as d e natureza lógica anrcrior e superior às regras e que servetn de basepara a críação. aolicação e tnrerpre tação do direito6. Na definição cie CelsoAntônio Bandeira de lvlello, pnnclpro é o '.mandamento nuclear de um sistema.rerdadeiro alicerce dele. dis posrção fundamental que se irradia sobre d iferentesnormas compondo_llres o esprrrto e serr indo de cr itério para sua exatacompreensào e irrteligêncta. exatamente por deÍ.inir a lógica e a racionalidadedo sistenn norntaÍtl 'o. no que lhe conlere a tônica e I he dá sentido harrnônico. Eo conhecimento dos prrncipios que preside a intel ecção das ditêrentes partescomponentes do todo unitárío que há por nome siste rna 1urídico positivo Violarum pnnc-lpio e mtr r-to_ ry'3r§-.glê !_e_ 
-q 

qe_ ! rg I s_,qlgqlr A desatençao aourna norma.pnncrprc implica otênsa nâo apenas a urn es ecitico bri tóriomas a todo o sistelna de _Çe!Lan-d_o_s, E a rnars srave forma de ílegalidade ournconstrtucionalidade. contbrme à escalâo do princípio atingido. porquerepresenta insurgêrrcia contra todo o srstetna. subv.ersâo de val'orestundarn ental s.conrumelia irremissível a ser arcabouço loeico e corrosão de suaestrutLrra mestra

Sào rrci to o ttt da Adrnini stração Publicaa legalidade. a un pessoallda_d_ç a nroralidade administrativ:a e a publicidade

---

_c Lesa lrdade O prrncipío da lesalidade adrni nrstratil'a. declarado noart. j /. caput da Con stituiçào e direrso do prrrrcípio da legalidade expresso noart 5o. II. em trora deste se1a uma ccrrrseqriência. Sobre a legalidadeadrnrnistratrr a ensn.ta o tnestre IIely. Lopes IvÍeirelles: . 'a legalidade. comoprirrcípio de adrnrrris traçào. signilica que o adnrilristrador público está. em toda asua atir.ídade ltrncronal. su.; erto aos mandamerrtos da lei e as exigências do bemcomunl. e deles nào se pod e alàstar ou desv.iar. sob pena de praticar ato inlálidoe expor-se a responsabilicl ade dísciplinar. ciril e criminal. cont'orme o caso. (...)

" Cf ponto 0l do l" binresrre

o 
t{r"u Eros Rnbeno Grcu"{ ()rtlem ["c,t::r)ntc, tta ('r.,r.\tttuiç.io re t9gg.são paurc. \{arheiros. 199 I
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Impessoalidade' o principio possui um duplo senti«io em prrmeiroluear srgnit'ica que a eorninis,ãçâ" aeve trata, toJor'ra,n,nirtruJor-iguurrn.n,..sem fàv'oritismos o' perseguições. em s;.gun_do rusar se rraduz n, ,Jsà à. que oadmrnrsrracror não pode utr:riz;, ;. ,uu i,nçá" p;;i;.; para se promo'er. como
;:*T; T§'::ffi:Jf ju]!|:H,.i"tr, ao principio t.mos os incisos rr e XXr do

Ivroraridade. E a exigência. imposta pera constituiçào. de que os-agq(es púbricos. no desempen,io d. ,rrr'ã;ib;;;.r. aruem de rnodo etico.derendo observar- em todas as ocasiões, o bem.or'rr. a boa té. a reardade e.sob'retudo. o fundam.n,o ,uL."ã. ,oau a atividaáe administrariva. sue d o
lnteresse publico' curnpre lembrar tambem qr.. pr.u a rnaior parte dos autores.,em todo ato reear é necessaríarnente morar.'Nor't.Àos do paragratb _ro do art.-r7- a nào obseriànc,, oo prin;,;;; au ,"rrli;;i;';;,rinrstrarira 

lirnprobidade
,, j I H I] i},i] 1 ffi ffi [,tH:'3;: * **,,. j;5 í1, i,, . * ; ; o J; ;' ã a, u n ç a o

li::L,:, il üj' ! ":H,[:il;;; 
iã' p ro reçà o,, 

".ilII i"'ff i ;':f,::,T':'j
Publicidade' A regra é qtre todos os atos adrninistrativos devern serpu!!cpq' curnprindo à ao,r',ul,rtàiro ,nr,,,.. u ,l*ira rransparêrcia ern seusprocedrrnenros corrro rna,,br,uru.:^11::1r,r;.;ü',.,ro, 

«rs incisos xxx*,xxxlv e LXXII do art s; ãl"t"nstituiçâo Excepcionarrnenre o sigiro e
!:Tl'l?,;luancto 

''irnprescin.iià j 
seguranÇa da sociedacje e do Esrado.,(art.
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DIREITO CONSTITUCIONAL II

PROFESSOR SERCIO GARDENGHI SUIAIVIA

T'ONTol

I. CONCEITO

A Constituição brasileira - como de resto a quase totalidade das

Constituições estrangeiras - reconhece tlma série grande de direitos

fundamentais de prlmelra- seeunda e terceira eerações' De nada valeria'

contudo. a simples declaração desses direitos se não existissem nteios de torna-

los eJica:es. Dai então a necessidade de Se desenvolverem instntmentos'

técnicas e institrricões hábeis à protecão não apenas dos direitos tundamentais'

mas também da proprio Estado Democrático de Direito

AS earantiaS constttucionais são precisamente eSSeS meios que

tutelam o exercicic dos direitos tundarnentais e a estabilidade do Estado e da

ordem constitucional.

rr. DrsrlNÇiO DIREITOS E G.\R'\NTIAS.

proteeidos
Miranda:

Cumpre desde loeo dilerenciar as sarantlas dos direitos por ela

lnr.ocamos para ún,o , lição do constitucionalista português Jorge

,,osdireitosrepresentamsoporsiCerloshens,asgaranllos

destutant-se a assegttrar a frttição desses bens: os direitos sâo principars' as

gararttias sõo acesiorias e. muitas delas. adjetivas (ainda que possam ser objeto

de um regime consritucional substantivo); oi direitos permitem o tt:ll1-ttto das

pessoas e inserern-se direta e imediatamente. por isso, nas respectivas eSferaS

juridicas. as garantias só nelas se projetam pelo nexo que possuem com os

direitos: na acepção jusracionalista inicial. os direitos declaram-se' as garantias

estabelecerr-rr. "'

As sarantias são- portanto. sempre meios em relação aos direitos' que

representa m valo re s-Jim.

| .l{anrol de Diretto Cotrstttuciortal. tomo tV. Coimbra' 1988' pp 88-89

GARANTIAS CONSTITUCIONAIS
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tII. CLASSIFICAÇÀO.

Emdireitoprrr.ado.aSgarantiasclassificam-Seemgarantiaspessoais
(como a tiança e o aval. p ex ) . .;";; a;enhor- hipoteca' antrcrese e alienação

tlducraria ., grànria). 
'No o,r.i,o .onstitucional. segundo crassiticação cio

prot'essor Fábio comparato. há as gutontiu' co Estado t "'gut"nttas 
do cidac"-''

AsgaranrtascloEsradosãoaquelasquer,isama.Rrolecàldaordc:n
constitucionar e das instituiçÕes democ.aiicas contra situações de crise que' se

nãocontroladas.podemconduziraoseurompimento.jáasgarantiasclo
-cidadãosão todos os instrutn.nto'' *tnito'' renreciios e instituiçÕes destinados

agarantiroli,reexerciciodosdireitostundamentaisdeclaradosnotexto
constitucional'

I\,.GARANTI;\SDoEST.\DO:EST.\DODEDEFESAEESTi\DODE
SiTIO.

AdetêsadoEstadoedasinstri..riçÕes,democráticasencontra.Se
resulada no fitrto v da Constitr'rição Em situaçots JJ normaiidade' a proteção

da patna. dos poderes. da ordem fublica .. qrt pessoas e têita pelas Forças

Armadasepelaspoliciastederaleestaduais.sendoestasultimascivise
militares. As atribuiçÕes de .rd, u'no dt"" instituições e orgãos encontram-se

nos arts. l42elaa àa Constituiçeo. êo-o e sabido' recentemente' em razão dos

atos de riolência e <las rnanifestaõ;;;t f[::t 
dos Estados rêm sendo

discutidas proposlas de modificaçào dessas competências e mesmo de extinção

ã,, p 
" 

r i. i * r i, i, 
0,. : .:: i "^T:^*Í*a *jj;:Xt ru iil:f]il H'l ".ü.'Í.

il,[:""JrT"". ili,x'J,]ffi,[:.:. .on,', a ordem .on,,,,,.ionar e o Estado

Democrático. t

EmsituaçõesanormaisdegÍaveinstabilidadeaOt'n:i^-::
instituiçõesdemocratlcaspode-exigira.adoçaodemedidasexcepclonals.
consistindo.r,rr"no,!uJ" ã. a.r.r"?'no é{,uao de sitio. Apesar de importarem

na restrição dos direitos fundamentars de liberdade' privacidade e propriedade' e

preciso desde logo apontar que u,,..uu, as medida, i. ,rottção do Estado NAo

SE CONFWOãfvf com o arbítrio ou com u *p*'u-da legalidade democrática'

pois a propria Cãnstituição prevê limitações t tont'ott das-providências tomadas

durante seu Período de vieência'

I

I

l





í;

a

A ESTADO DE DEFESA.

De acordo com José AÍbnso da Silva. o estado de det-esa ''consiste na

rnstauraçào de Llma legaiidade extraordinária- por certo tempo' em locais

restritos e determinados--meCiante decreto do Presidente da Republica- ouvidos

o conselho «ia Republica e o Conselho de Det'esa Nacional- para preservar a

ordem pubiica ou a paz social ame:acadas por grave e iminente instabilidade

institucional ou atingidas por calamiciades de grandes proporções na natur",,u"''

São pressupostos do estado de defesa-, nos termos do art 136 da

Constituiçào a) existência de grave e iminente'ihstabilidade institttcional ott

[àtr^rir'a, de grandes proporçõe.s na natureza em locais restritos e

i;;;;;;uJor, b) ãecretação da medida pelo Presidente da Reptiblica mediante

prévia audiência dos Conselhos da República e cle Defesa \iacional3" cl

especificação- no ato de instituição do estado de defesa ' do tentp-o de sua

duração. das areqs abrangidas e das medldqs coercitivas que visorarão'

o renrpo de duração do estado de defesa não será superior a trinta

dias. podendo ser prorrogado uma unica vez- por igual ou inferior periodo' se

persistirem as razões que justltlcaram sua decretação

As ntedidas coercitrvas durante a visência do estado de det'esa

somente poderão consistir emi a)\restrições aos direrto:9: It'iião' sigilo de

correspondência e sigilo de comunicação teleeráfica e telelônica: b)'ocupação e

uso temporário de bãns e sen'iços pubticos na hipotese de calamidade publica'

respondenao u tú,ao:, c) prisão. por crime contra o Estado' pelo executor da

medida. que devera comunica-la. com declaração do estado fisico ou mental do

detido. ao.;uiz competente. d) prisào. por oulros motivos' nunca superior a dez

dias- salvo autorizaçào do Poder Judiciário'

O contro'le dos aros praticados durante o estado de detesa e têito pelo

T,Congresso Nacional (controle politico) e pelo Poder Judiciário (controle
' 

lurisãicional) O controle politico é feito em três mo-E-ext-os distintos: a) na

apreciação do ato de instauração ou prorrogação do estado de defesa (art' 136'

§,§ +" ao 7o). b) durantê a vigência da medida. através de comissão composta por

membros da Mesa do Congresso (art. 140); c)'f6stéiiorméntê:. mediante a

apreciação de mensagem encaminhada pelo Presidente da Republica' com a

especificaÇão e justificação das providdncias adotadas' relação nominal dos

atingidos e indiãação das restrições aplicadas (art l4l, parágrafo único)' O

controle jurisdicional, por seu turno. é concomitante (art. 136 § 3") e posterior

(art. l4l).

= Curso de Diretto Constrtucional Posttrt'o. São Paulo. Revista dos Tribunais' 1990' p' 631

' O teno refere-se somente a audiênciados Conselhos Não se exige, ponanto' aprovação da medida por

estes dois órgãos. mesmo porque a narureza deles é meramente consultiva' Sobre a composição e

competência dos Conselhos da Republica e de Defesa n-acional ver os arts' 89 a 9l da Constiruição

brasileira.

I

t,1





L)
I+

B. ESTADO DE SITIO

Assim como o estado de defesa- o estado de sitio também conslste na

decretaçào de trma legalidade extraordinária por um certo periodo de tc'npo

Ditêre daquele. entretanto. por caber em situações de tnaior grar''rdacie-

justificarrdo-se assim a adoção de medidas mais severas.

Os pressupostos do estado de sitio. nos termos do art. li7 e li8 do

Iexto conStitucional. são: a) existência de contoção grave tle repercussão

rncional. ocorrància cle faros qtrc Comprot'ent a ineJicacia tle metlida tomada

duranre o esrado de de/bsa. declaração cle estado de guerra ou resposta a

agressão arntada estrangett'a: b) decretação da medid a pelo Prestdente cla

íepública mediante prér.ía audiência dos Conselhos da República e de DeJbsa

.\'acional e atttori:ação da maioria absoluta clos nrcmbros do Cortgresso

,\acional.- c) especificaÇão. no decreto de instituição. do tempo de sua duraçào-

das nonnas necessarias à sto execttção e das garartüas cortsulttclona$ que

Jicardo suspensas- dentre as ptevistas no art. 139'

No caso de comocão srave de repercussão nacional ou de inetjcácia

das medidas adotadas durante o estado de defbsa. o estado de sitio não poderá

ser decretado por mais de trinta dias. nem prorrogado- de cada r ez' por prazo

superior. Ilavendo situação de guerra ou agressão externa' o estado de sitio

podera ser decretado por todo o tempo em que durar a beligerància (art' 138' :§

lo)

As medidas tomadas durante o estado de sitio deverão ser indicadas

no decreto de sua instauraçâo. só podendo. em relação às restrições aos direitos

e garantias lundarnentais. consistrr naquelas ret'eridas l'lo art. 139 da

Constituição.

Do rnesmo modo como ocorre no estado de detêsa. o controle dos

aros praricados duranre o estado de sitio e têito pelo CongressoiNacional e pelo

poder Judiciário. A diferenÇa mais relevante entre ambas as situaÇões- neste

aspecto. é a necessidade de prér'ia atuori=ação da maioria absoluta dos

membros do Congresso para a decretação do estado de sitio.

V. GAR \NTL4\S DO CID.\DÃO

Seguindo classificação proposta por Jose Afonso da Silva- as

garantias ao ciaaaao podem ser gerais ou especiais. Garantias gerais São aS

"instituições constitucionais que Se inserem no mecanismo de treios e

contrapesos dos poderes .. urii*. visam impedir o arbítrio'"* As principais

garantias gerais contidas no texto constitucional são o principio da separação de

t 
Op. ctt. p.354
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poderes5 (art. 2"). as limitações constitucionais ao poder de reforma (art. 60). a

lmunidade parlamentar (art 53) e as garantias de independência e

imparcialidaàe dos órgãos jurisdicionais (arts. 93 a 99). Garantias especiais. por

seu turno. "são pres-riçOls constitucionais que conferem. aos titulares dos

direitos ftmdamentais. meios. técnicas. instrumentos ou procedimentos para

impo.ern o respeito e a exigibilidade desses direitos: são. portanto- prescrições

do Direito Constitucional pãsitivo que. limitando a atuação dos orgãos estatais

ou mesmo de particulares. protegern a eticácia. aplicabilidade e inviolabilidade

dos direitos fundamentais de modo especial."í'

Segundo a natureza do direito protegido. as garantias especiais

podem ser garantias individuais. garantias coletivas. garantias dos direitos

sociais e gúntias dos direitos de cidadania e nacionalidadeT. Os remédios

constitucionais - ações e medidas processuais destinadas a garantir o exercício

dos direitos fundamentais - estão contidos nesta classifrcação mas serão

estudados separadamente. em razão de sua importância prática.

í,. oo*NTtAs INDIVIDUAT'

tl
3) Veclacão cla oena cle morte. cle trabalhos forcados e cruéis: art. 5o -

XLVII, "a", "c" e "g".

b) Vedacão da tortura e de tratamento desumano ou desradante: art'

5". III. XLIIIs.

2 doD ntimidad Vida Pri Ho elm

a) Ved anonl art. 5o - IV

b) Direito de resposta. orooorcional ao aeravo: art' 5o - V;

c) D à inde dano al ec

sua violação: art. 5o - V e X;

d) Inviolabilidade do domicílio: art. 5o - XI:

s) Inviolabilidade da correspondência e das comunicações: art' 5o -

XI19;

'"Tudo estaria perdido se um só homem ou corpo de notáveis. ou de nobres' ou do povo' exercessem

esses três poderes: o de fazer as leis. o de execuiar as resoluções públicas e o de julgar os crimes ou as

contendas entre os particulares." (Montesquieu. O Espirito das Leis, v. I l. cap. 6)
6 José Afonso da Silva oP cit. P.355.
' Sob." a classificação dàs direitos fundamentais, cf. ponto 3 do resumos do lo semestre'

' Recentem"nte sancionada, a Lei no 9 455, de 07 
'de 

abril de 1997, de6ne os crimes de tornrra e dá

outras proüdências (TEXTO DA LEI NO )GROX)'

te

I

I
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l. Garantias do Direito à vida e à Intesridade Física e Moral.
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r)s ieil o orolissional. an. 5o - XIV

e) sesredo dos aros orocessuais quancio necessárto a proteção da

intimidade: art. 5o - LX

h) Proibicão de identtit cacao criminal da pessoa -tá identificada

civilmente: art. 5o - LVIII

J.U tras Drre de Liber

a)Leealidade(proteçãodaliberdadeemgeral)'art.5"-I[.
(legalidad. p.*tf. art i7. captil (legatidade administrativa) e art' l5
( legalidade tributária):

. Proteção. na tbrma da lei. aos locais de culto e a suas liturgias: an'

5" - VI.

. Prestaçào de asslstência religiosa nas entidades civis e militares de

internaÇão coletiva: art' 5o - VII'

. Vedação à prrração de direitos por motivo de crença religiosa ou

de convicçào tjlosotrca e politica: art' 5" - Vlll-

. Não concessào iie extradição de estrangeiro por crime politico ou

de oPinião. art' 50 - LII'

c) Garantias à liberdade de comunicacào

. \/edação da censura ou licença: art' 5o - IX'

. Direito de receber dos orgãos publicos intbrmações de interesse

particularoudelnteressecoletivoougeral:an.5o.XXXIII.

XL
0. I

a li licas
d) xl ia de tza

(lrberdade de reuniào) art. 5" - XVI'

e) Garantias à liberdAde de associacão

. Vedação da interferência estatal na criação e tuncionamento das

associações: art' -5o - XVIII:

. Dissolvição de associação ou suspensão de suas atividades

somente por decisão judicial: art' 5o - XIX:

. Garantia de que "ninguém pode ser compelido a associar-se ou a

perrnanecer associado" art' 5o - XX:

. Legitimidade das associações para representar seus tlliados

judicial ou extrajudicialmente: art' 5o - XXI'

,Regulamenraçàodapartefinal doinciso Lei Federalno9296'de24dejulhode 1996
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-princípio da legalidade penal

rutllum crimen, nulla poenna sine lege) - art. 50 - XXXTX: pqq!p-{,
da irretroatividade de lei pgn4!, s4yo quando beneficiar o ré-u, - art. 5o

- XL:;ãgráí r"iãti""i à legatidaãíé .o.unicabilidade da prisão - art.
o_ LXI. LXIV, LXV, LXVI:

ividualização da pena

5

a a lc
(pena-deve ser adequada à situação do crime e-do acusado) - art. 5o

XMi'"bersonalização da pena -art. 5o - XLV::vedaÇão da pena de

prisão pêrpetua'e iiê banimànto - art. 5o - XLVII. '(b" e "d";
cumprimento da pena em estabelecimentos distintos, de acordo com a

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado - art- 5" - XLVU;
garantia. às presidiárias, de condições para perrnanecerem com SeuS

filhos durante o periodo de amamentação - art. 5o - L, vedação de

extradição de brasileiros em caso de-\crime comum- excetuadas as

hipoteses constitucionais - art 5o - LIi'iádenização por eÍro judiciário

ou por cumpçimento da pena alem do tempo fixado em sentenÇa - art.

5" - LXXV blóroibiçao de prisão civil por dívidas - art. 5'- LXVII. A
respeito desta última garantia cabe uma observação importante. O

inciso LXVII prevê duas únicas hipóteses de prisão civil por dividas.

no'tuto de não, pagamento voluntário e inescusável de obrigação

alimentícia e alilo d_epo_sitário-rnfiel.. A Convenção Americana sobre

Direitos ilínrános f'Pacto de San Jose de Costa Rica", 1969), por

seu turno. rezÀ em Seu aÍt.7o, § 7o: "Ninguem deve Ser detidO pOr

dívidas. Este principio não limita os mandamentos de autoridade

judiciária competente expedidos em virnrde de inadimplemento de

obrigação alimentar,l' E_XÚiu a Convenção, portanto, a possibilidade

de prisão do depositário infiel. Tendo o pais ratiÍlcado esta

Convenção em 1992 - após. portanto a promulgação da Carta

Constitucional - qual norma deve prevalecer? A do art. 5o, inciso

LXVII, que prevê a prisão do depositário infiel ou a do Pacto de San

Jose da Costa Rica, que a exclui? A interpretação sistemática da

Constiruição conduz a esta última solução. Com efeito, o parágrafo 2"

do art. 5o da Magna Carta declara que "os direitos e garantias

expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do

r.gir. e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados

internacionais em que a Repúbtica Federativa do Brasil seia parte-"
' Portanto, o art. 5o, inciso LXV[, da Constituição de 88 foi
'' parcialmente revogado pela Convenção Americana de Direitos

Humanos para excluir de nosso ordenamento a possibilidade de

prisão civil do depositário infielto.

r0 A jurisprudência pátri4 em sua maioria ainda não recoúeceu esta posição. AJgns acórdãos isolados.

contudo, a admitem. 
;
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4 tras direito

b) m ilidade d

ou a em

i)

.'
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iusta") A autonomia do direito Processual e sua instrumentalidade' i e'' sua

:onstituição como meio de reaiizacãodaj ustiÇa. resultou do trabalho proneiro

dos processualistas Mauro Cappelletti- Francesco Carnelutti- Enrico Tulio

Liebman e. no Brasil- dentre outros- de Cândido Rangel Dinamarco' Aoa

Pellegn ni Grinover e Kazuo Watanabe. Hoje- tem-se maior clareza do

rmportan tissimo papel desempenhado pelo processo na redução dos conflitos

sociais e na realização da 1 ustiça. Daí a razão de se referir a um "direito

constltucrQnal ao- pruc-ess,a-' ou':-lj Lerlq-q-g rd gÍn-j Y 
r I q§ 1 l!r-s !a'' sjgmíLcande o

conJ unto de direitos e qarantlas que asseguram aos litigantes em Processos

crvels- penais e administrativos a possibilidade de ampla e igual ParticiPação

animada pelos principios do contraditorio. da moti vação e da utilidade das

decisÕes. Na lição do mestre cândido Dinamarco. "acesso à justiça equivale à

obtenção de resultados justos. E o que tambem já se designou por acesso a

ordem jtrídica jusra (Kãzuo Watanabe). Não tem acesso à justiça aquele que

Sequer consegue t'azer-se ouvir em juizo. como também todos oS que' pelas

mazelas do processo. recebem uma juitiça tarda ou alsuma in-;ustiça de qualquer

ordem. Augura-Se a caminhada para um sistema em que se reduzam ao minimo

rnevitár.el os residuos de contlitoJ-!êqjul§dtclgnq]iz-aye-is (a tmtt'ersali:ação da

tutela lttrisdicional) e em que o processo SeJa capaz de outorgar a q'lem tem

razào tocia a tutela.lurisdicional a que tem direito' Nunca é demais lembrar a

-J;;.; i'";;;;,r;ra- erigida em r erdad eiro slogaLr- segundo a qual 'na medida

do que for praticamente possivel o p rocesso deve ProPorclonar a quem tem um
.rrll

direito tudo uilo e precisamente aquilo--q ue ele tem o dire,lto_de obter

As garantias constitucronais ao direito a ordem .luridica justa estào
)

.1

I sintetizadas no con ceiro de ..devido processo lesal". expressão tomada do direito

anelo-amerrcano (due process o-l' la,v\ e emPreeada pela Primeira vez no

histórrco das Constituições bras ileiras pelo texto de I 988. art. 5o. inciso LIV

nrnguem sera privado da liberdade ou de seus bens sem o devido Processo

tegal. O princiPio do due ss of /arv contemP la as seguintes garantlas

a) c n iradito a d a -todos os litigantes.

em Drocesso iudtcial ou qdmrntstratit'o.
;i., -'.^.-- I

e aos acr;sados em geral: art. 5o - LV;

,'t ( ';-.

a-

art. 5ovas as

LVI; ,, --r ',-' ' , 
' 

,t ., .., ,, .. .) I(
c) Assistência \iurídica inteeral e satúita aos que comprovarem

insuficiência de recursos (principio au ,guuldude processual): art' 5o - LXXIV:

d) Inafastabilidade do controle iurisdicional: art. 5o - XXXV:

,, A Reyor-a do Código de ProcessoCjui/. São Paulo, Matheiros. 1995, pP l?-20- Cf também Antoruo

Carlos de Araujo Cintra el alli. Teoria Geral do Processo,8" ed'' São'Paulo' Reüsta dos Tribunais'

1991. pp. 1546 e 5l-81
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e) Vedacão dos iuízos e tribunais de exceção (princípio do juiz
naturalr2): art. 5o - XXXVil e LIII:

0 Publicidade dos atos e dever de motivacão das
decisões: art. 5o - LX e 93 - tX;

s) Comnetênc iado Tribunal do Júri oara iulsar os crimes dolosos

veda a identificação acusado/culpado ate o trânsito em julgado da sentença
condenatória. Assim, são inconstitucionais todos os atos, judiciais ou não,
públicos ou privados, que importem em qualquer forma de "execução
provisória" da sentença (p.ex., restrições ao exercício de direitos, perda de cargo
ou emprego públicos, prisões cautelares como "garantia da ordem pública", pré-
julgamentospelaimprensaetc.)t3. , ,'.u:: ; ,,,: ,.,,

i) Direito ao silêncio: art. 50 - LXIII. Em relação a esta importante
garantia, invocamos a lição da professora Ada Pellegrini Grinover: "O réu,
sujeito da defesa, não tem obrigação nem dever de fornecer elementos de prova
que o prejudiquem. Pode calar-se ou até mentir. ( ) A autoridade judiciriria não
pode dispor do réu como meio de prova. diversamente do que ocoÍre com as

testemunhas; deve respeitar sua liberdade, no sentido de defender-se como
entender melhor, falando ou calando-se, e ainda advertindo-o da faculdade de
não responder." "O retorno ao direito ao silêncio, em todo seu vigor, sem
atribuir-lhe nenhuma conseqüência desfavorável, é uma exigência não só de
justiça, mas sobrerudo de liberdade. O único prejuizo que do silêncio pode advir
ao réu e o de não utilizar a faculdade de autodefesa que se lhe abre através do
interrogatório. Mas quanto ao uso desta faculdade. o único árbitro deve ser sua
consciência, cuja liberdade há de ser garantida em um dos momentos mais
dramáticos para a vida de um homem e mais delicado para a tutela de sua
dignidade."la ' 1 - , I'

'r A eíe respeito, relembramos a lição dos eméritos professores Antonio Carlos de Araújo Cintra, Ad8
Pellegrini Grinover e Cândido Rangel Dinarnarco, para os quais o principio do juiz natural se desdobra
em três conceitos: "a) só são órgãos jurisdicionais os instituídos pela Constituição: b) ningrém pode ser
julgado por órgão constiruido após a ocorrência do fato; c) entre os juizes pre'constituídos ügora uma
ordem taxativa de competências que exclui qualquer alternativa deferida à discricionariedade de quern
qneÍ que sqa.." (Teoria Geral do Proeesso, op. cit. p. 53).
'' Sobre a prezunção de inocência cf. a tese do professor Antonio Magalhães Gomes Fllho, Prennção de
Inocêttcia e Prisào Cautelo, São Paulo, Saraiva, 1991.

" Apod Celso Ribeiro Basros e Ives Gandra Martins, Comenrilas à Constituição do Brasil, vol. 2, São

Pulo, Saraiva, 1989.

I

contra a vida: art. 5o - )O(XVU;

\\ -I
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art. 5o - LV[. O princíçiio tem um triplo
o objeto no processo penal. dispensando o

ao magistrado o dever de absolver
fato criminoso (in dubio pro reu) e \

acusado de

o Reu no caso de doà
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coisa iuleada": art. 5o XXXVI. Sobre os conceitos de direito adquirido' ato

luridico perfeito e colsa julgada. cf. a Lei de Introdução ao Codigo Civil' art' 6o

oa

)

'5. Garantias do Direito à leualdade'

a)Vedacãode.preconceitosdeorigem.raça.Sexo.cor.idadee
quaisquer outras f"r*"t d. d"criminaçao: arts. 31 - tV- 5" - XLI e XLll' l2 § 2"

e l9 - lllr5;
c

t50 - II;

de

li

reb) v
conviccões filosóficas ou políticas

c d

- XXX a XXXIV' 3 7. I, VIII. XII e XIII, e 39, § lo;
)

contribuintes(princípiodaisonomiatributária):art.
d)

ão
e) ind to

ocl ti e '(direito à diferença): art' 23l

XXVIII e XXX:
c) il da n art. 5o - XXVI.

Como já comentado, a Lei no 8.009, de 29 de março de 1990 amPliou a garantia

constltuc ional também para o imóvel residencial proprio do casal ou da entidade

familiar;

d) Direito à sucessão dos bens: art' 5o - XXX e XXXI'

Ú Regulamentação do arr. 5o - xLII: Leis Federais 7.716. de 05 de janeiro de 1989 e Lei 9 459' de l3 de

a) Desapropriacão somente por necessidade ou utilidade publica ou

por intererr. ,o.i]ã.ã*nt. pr.r'iu e justa indenização em dinheiro: art' 5o -

XXIV Exceções (desapropriação como sanção): arts. 182. ts 4o, [ll' 184' capuí e

243

iminente perigo publico ou em tempo de guerra: arts. 5" - xxv e 22' ttl:

il

li
maio de 1997

t

art. 5o - VIII e 19- I.

art.7o
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(g / GARANTTAS DoS DIREIToS DE NACIoNALIDADE E
CIDADANI"A.

Nacionalidade, na definição de Pontes de Miranda, é o vínculo
juridico-político de Direito Público interno, que faz da pessoa um dos elementos
componentes da dirnensão pessoal do Estadol6. A nacionalidade se adquire pelo
fato involuntário do nascimento (nacionalidade primária) ou pelo ato voluntário
da naturalização (nacionalidade secundária). A determinação dos critérios para a
determinação da nacionalidade (ius solu ou ius sanguinis), assim como dos
requisitos para a naturatização são atributos da soberania estatal.

A extrema precariedade dos apátridas constatada a partir da Segunda
Guerra MundialrT está na origem do art. 15 da Declaração Universal dos
Direitos do Homem, de 1948: "Toda pessoa tem direito a uma nacionalidade.
Ninguém será arbitrariamente privado de sua nacionalidade, nem do direito de
mudar de nacionalidade."

Cidadania é a participação na vida politica e no funcionamento do
Estado. Cidadãos, portanto, são as pessoas titulares de direitos políticos. Na feliz
expressão de Hannah Arendt. a cidadania "é o direito a ter direitos", na exata
medida em que ela e condição para a conquista dos direitos na vida política. A
cidadania tem como pressuposto a nacionalidade, porém nem todo nacional
possui necessariamente capacidade politica.

Ora. sendo a nacionalidade e a cidadania condições e pressupostos
para o exercício dos direitos no Estado, e fundamental que estas encontrem
proteÇão na ordem constirucional. A Constituição de 88, no seu art. 12 e em
consonância com o texto da Declaração Universal dos Direitos do Homem, logo
após definir quem são os brasileiros natos e os naturalizados, estabelece as

seguintes garantias à nacionalidade:

a) Vedacão de distincão ent reb rasileiros nâtos e naturalizados: art.
12-§2";

b) Perda de nacionalidade somente nos casos enumerados
ta,rativamente no texto constitucional: art. l2 - § 4".

Como garantias à cidadania (garantias dos direitos políticos) temos:

a) Voto direto. secreto e com valor izual para todos - art. 14, caput;

t6 Apud losé Afonso da Silvq op. cit. p.279.
t' Sobt. o assunto. cf. Celso Lafer, Á ReconstruçÀo dos Direitos Humanos: um diátogo com o
Pen$mento de Hanah Arendt, São Paulo, Companhia das Letras, 1991, pp. 134-166. Para l-afer, o
apátrida é o estrangeiro em todos os paises, carecendo, portanto, de direitos políticos e sofrendo
resuições nos direitos civis.
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§) Perda ou suspensão dos direitos políticos somente nas hipóteses

enumeradas na constituiÇão - art. l5

icio da - art. 50 -

LXXVII:
c)

d) L

ed necess

q^ e de dade

psliticos e autonomia destes - art' 17

C. GARANTIAS DOS DIREITOS SOCTAIS

Serão analisadas ouando tratarmos do capitulo da Ordem Social'
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CoNSELHO MUNICIPAL DOS DTRETTOS DA CRrANçA

E DO ADOLESCENTE
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JUSTIFICATIVA

Diante da necessidade de refletir os confiitos de nosia
sociedade, respeitando a sua pluralidade e diversidade, os vínculos entre
os fóruns regionais, municipais, audiências públicas, assembléias,
conferêncías, visando aprofundar a própria discussão dos Conselhos e a
responsabilidade da administração pública, na autonomia e na dinâmica
da inclusão organizacional.

possibílidades de se constituir mecanismos de participação

A efetiva possibilidade de mudança é um processo de aprendizagem
partilhada na troca de experiência demanda uma ação que vai além
de um tempo político eleitoral.

Nesse período em que o mandato está nas mãos de uma partido
historicamente comprometido com a organização da população e da
cidadania.

Necessitamos garantÍr a autonomia e a maturidade no campo
democrático popular.

Contribuição da Conselheira MARIA HELENA (representante da
Secretaria Municipal da Saúde)

Rua da Figueira, no 77 - sala 305 - Parque D. Pedro ll - CEP. 03003-000
Fones: 3315-9077 ramais: 22a7 I 2522lFax - Ramal 2125
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